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1.1 LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVER-
SOS TIPOS DE TEXTOS (LITERÁRIOS, NÃO 

LITERÁRIOS E MISTOS); 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.

- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deve-

ria aparecer o demonstrativo O).

Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 

assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem ne-
cessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para 
os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um do-
cumento de identificação aos funcionários posicionados no 
bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, 
com cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à 
imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substân-
cia – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mos-
trar o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo 
afora. Você pode responder à questão por eliminação: a 
segunda opção das alternativas relaciona-se a “mundo 
afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria 
apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor 

de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

INTERPRETAÇÃO DE LINGUAGEM NÃO VERBAL
 (TABELAS, FOTOS, QUADRINHOS, ETC.)

A Interpretação de linguagem não verbal requer uma 
construção de sentidos. Torna-se necessária a utilização de 
processos de significação como: percepção da atualidade, 
a representação do mundo, a observação dos detalhes vi-
suais e/ou linguísticos, a transformação de linguagem cono-
tativa (sentido mais usual) em denotativa (sentido amplifica-
do pelo contexto, pelos aspetos socioculturais etc). 

Exemplos:

Tirinha

Charge

Tirinhas Populares
- Calvin & Haroldo (Calvin & Harold), de Watterson 

(EUA). Calvin é um menino inteligente, criativo e sonhador, 
que tem um amigo imaginário, seu tigre de pelúcia, Haroldo. 
É um garoto que tem problemas de comportamento e mal-
-compreendido. Suas críticas indiretas são à escola, aos 
pais à forma como os adultos veem as crianças.

- Mafalda, de Quino (Argentina). Mafalda é uma menina 
superinteligente e entendida de política, ética e questões 
sociais.

- Hagar, o Horrível, de Dik Browne (EUA), sempre traz 
discussões relacionadas à história ocidental, arte, vida pri-
vada e relações familiares.

- Garfield, de Jim Davis (EUA), é a série de tiras mais 
lidas do mundo, junto com Calvin & Harold e Penauts. Além 
da preguiça e fome voraz, o gato discute questões de ciên-
cia, problemas psicológicos e físicos (saúde, obesidade, 
tédio, fobias etc). Além disso, mostram os animais antropo-
morfizados e “donos de casa”.

Charge

A charge ou cartum é um desenho de caráter humorísti-
co, geralmente veiculado pela imprensa. Ela também pode 
ser considerada como texto e, nesse sentido, pode ser lida 
por qualquer um de nós. Trata-se de um tipo de texto muito 
importante na mídia atual, graças à sua capacidade de fa-
zer, de modo sintético, críticas político-sociais.

Um público muito amplo se interessa pela charge, tanto 
pelo uso do humor e da sátira, quanto por exigir do leitor 
apenas um pequeno conhecimento da situação focalizada, 
para se reconhecerem as referências e insinuações feitas 
pelo autor.
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Tabela

Quanto às tabelas, há diversas formas de usá-las para 
organizar as informações. Elas podem aparecer em ordem 
crescente ou decrescente, no caso de números, ou em 
ordem alfabética, quando são compostas de nomes, por 
exemplo.

QUESTÕES

01. Sobre as linguagens verbal e não verbal, estão cor-
retas, exceto:

a) a linguagem não verbal é composta por signos sono-
ros ou visuais, como placas, imagens, vídeos etc.

b) a linguagem verbal diz respeito aos signos que são 
formados por palavras. Eles podem ser sinais visuais e so-
noros.

c) a linguagem verbal, por dispor de elementos linguís-
ticos concretos, pode ser considerada superior à linguagem 
não verbal.

d) linguagem verbal e não verbal são importantes, e o 
sucesso na comunicação depende delas, ou seja, quando 
um interlocutor recebe e compreende uma mensagem ade-
quadamente.

02. Qual o tipo de linguagem utilizada abaixo:

https://www.todamateria.com.br/linguagem-verbal-e-
-nao-verbal/

A) Linguagem verbal
B) Linguagem não verbal
C) Linguagem mista
D) Linguagem conotativa

03. Quando assistimos um jogo de futebol, as lingua-
gens verbal e não verbal estão envolvidas. Qual delas abai-
xo representa a linguagem verbal usadas nas partidas de 
futebol:

A) Bandeiras de impedimento
B) Cartões vermelho e amarelo

C) Locutor do Futebol
D) O apito do juiz

04. UERJ

Mineiro de Araguari, o cartunista Caulos já publicou 
seus trabalhos em diversos jornais, entre eles o Jornal do 

Brasil e o The New York Times

No cartum apresentado, o significado da palavra escrita 
é reforçado pelos elementos visuais, próprios da linguagem 
não verbal. A separação das letras da palavra em balões 
distintos contribui para expressar principalmente a seguinte 
ideia:

A) dificuldade de conexão entre as pessoas
B) aceleração da vida na contemporaneidade
C) desconhecimento das possibilidades de diálogo
D) desencontro de pensamentos sobre um assunto

05. Gráficos são exemplos de utilização simultânea das 
linguagens verbal e não verbal. É preciso analisar as duas 
ocorrências para a compreensão do texto.

Nos gráficos, os elementos visuais e os elementos tex-
tuais são fundamentais para o entendimento total da men-
sagem transmitida. No gráfico em questão, a linguagem 
verbal e a linguagem não verbal têm como intenção mostrar 
ao leitor que:
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A) O número de casamentos entre pessoas acima de 
60 anos diminuiu em um período de cinco anos.

B) O número de pessoas acima de 60 anos que estão 
inseridas no mercado de trabalho é proporcionalmente in-
verso à quantidade de pessoas que se casam nessa faixa 
etária.

C) Apresenta dados para o leitor que comprovam o au-
mento no número de casamentos entre pessoas acima de 
60 anos, assim como o aumento da inserção de pessoas 
acima de 60 anos no mercado de trabalho.

D) Apresenta a preocupação com a diminuição no nú-
mero de casamentos entre pessoas de várias faixas etárias 
da população brasileira, assim como a dificuldade dessas 
pessoas para conseguir emprego no mercado de trabalho.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 C

04 A

05 C

1.2 ORTOGRAFIA; 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

As palavras substantivadas derivadas de verbos com 
radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsó-
rio / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso 
/ sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

Os nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-
nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados por 
tir ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / 

admitir - admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / 
percutir - percussão / regredir - regressão / oprimir - opres-
são / comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimé-
trico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, 
esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / de-
ter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com “s”: 
pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.
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2.1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ARTIGOS 1.º A 
14, 37, 39, 41 E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 

a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se que-
brou numa fase posterior, notadamente com a ascensão do 
ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a autorida-
de absoluta da qual emana o poder é o povo e a legitimidade 
do exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-

ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o víncu-
lo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza 
de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser votado 
(sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferi-
do aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima 
de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a própria 
exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade relacio-
na-se tanto com a liberdade e valores do espírito como com 
as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 

articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades indi-
viduais encontra limitação em outros direitos fundamentais, 
tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a imagem. 
Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte é o 
da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de Reale 
: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a pes-
soa humana é o valor-fonte de todos os valores. O homem, 
como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo entre 
outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever 
ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem possui 
a dignidade originária de ser enquanto deve ser, pondo-se 
essencialmente como razão determinante do processo his-
tórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro humanis-
ta guia a afirmação de todos os direitos fundamentais e con-
fere a eles posição hierárquica superior às normas organi-
zacionais do Estado, de modo que é o Estado que está para 
o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, e 
não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enu-
merados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasileiro, 
coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O constituin-
te não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, até mes-
mo porque o Estado nacional necessita dela para crescer 
economicamente e adequar sua estrutura ao atendimento 
crescente das necessidades de todos os que nele vivem. 
Sem crescimento econômico, nem ao menos é possível ga-
rantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele 
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que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade res-
peitada em todas as suas dimensões, não somente no que 
tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os direi-
tos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financeira: 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios [...]”. Nota-se no 
caput a repetição do fundamento republicano dos valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetiva-
ção deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do 
artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre con-
corrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do pleno 
emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administra-
ção no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a livre 
iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágra-
fo único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independente-
mente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respei-
tar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo 
garantir a existência dela, permitindo que os vários grupos 
que compõem os mais diversos setores sociais possam se 
fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, manifesta-
ção e opinião, bem como possam exigir do Estado substra-
to para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou mul-
tipartidarismo, que é apenas uma de suas consequências 
e garante que mesmo os partidos menores e com poucos 
representantes sejam ouvidos na tomada de decisões polí-
ticas, porque abrange uma verdadeira concepção de multi-
culturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 

garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente pela 
capacidade de organização estrutural (criação de cargos e 
subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recursos con-
forme legislação por eles mesmos elaborada). Harmonia 
significa que cada Poder deve respeitar os limites de com-
petência do outro e não se imiscuir indevidamente em suas 
atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lan-
çou base para os dois principais eventos que ocorreram no 
início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revoluções 
Francesa e Industrial. Entre os pensadores que lançaram 
as ideias que vieram a ser utilizadas no ideário das Revo-
luções Francesa e Americana se destacam Locke, Montes-
quieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo 
e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época em 
que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é 
a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e ins-
tituições criadas pelos homens para reger as relações entre 
os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam costumes 
que regem o comportamento humano, sendo influenciadas 
por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de 
Direito a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário 
e Executivo – que devem se equilibrar –, servindo o primei-
ro para a elaboração, a correção e a ab-rogação de leis, o 
segundo para a promoção da paz e da guerra e a garantia 
de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo os próprios 
Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por in-
termédio de órgãos ou funções distintas e independentes 
de forma que um desses não possa agir sozinho sem ser li-
mitado pelos outros confere-se o nome de sistema de freios 
e contrapesos (no inglês, checks and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-

deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a ex-

pressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida 
as três dimensões de direitos humanos: a primeira dimen-
são, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos 
civis e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção 
da igualdade material, remete aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa 
perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o país 
se desenvolva, cresça economicamente, de modo que cada 
indivíduo passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É neces-
sário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da igual-
dade material. Logo, a injeção econômica deve permitir o 
investimento nos setores menos favorecidos, diminuindo as 
desigualdades sociais e regionais e paulatinamente erradi-
cando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e sociais” 
como um princípio que deve reger a atividade econômica. A 
menção deste princípio implica em afirmar que as políticas 
públicas econômico-financeiras deverão se guiar pela bus-
ca da redução das desigualdades, fornecendo incentivos 
específicos para a exploração da atividade econômica em 
zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-

cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verdade, 
a promoção do bem comum pressupõe a prevalência do 
princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas hu-
manas, que compõem a sociedade. Com base neste ideá-
rio, apontou as características essenciais do bem comum: 
redistribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribuí-
do às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é ne-
cessária para conduzir a comunidade de pessoas humanas 
para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão de 
vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais 
do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que 

regem as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional bra-
sileiro não permite a sobreposição em relação à soberania 
dos demais Estados, bem como de que é necessário res-
peitar determinadas práticas inerentes ao direito internacio-
nal dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas em 
prol da preservação do bem comum e da paz mundial. Na 
verdade, o próprio compromisso de respeito aos direitos hu-
manos traduz a limitação das ações estatais, que sempre 
devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país indepen-
dente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e 
os direitos inatos a cada um de seus membros.
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4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portan-

to, toda normativa existe para a sua proteção como pessoa 
humana e o Estado tem o dever de servir a este fim de pre-
servação. A única forma de fazer isso é adotando a pessoa 
humana como valor-fonte de todo o ordenamento, o que 
somente é possível com a compreensão de que os direitos 
humanos possuem uma posição prioritária no ordenamento 
jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são 
aqueles inerentes ao homem enquanto condição para sua 
dignidade que usualmente são descritos em documentos 
internacionais para que sejam mais seguramente garanti-
dos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na verda-
de, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo 
na tomada das decisões políticas, logo, o direito à autode-
terminação pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se 
aceita a ideia de que um Estado domine o outro, tirando a 
sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de parida-

de, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacio-
nal entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de re-
lações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes deve-
rão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Conceitua 
Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de 
conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa um 
diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos 
litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipulação 
anterior, toma conhecimento da divergência e dos argu-
mentos sustentados pelas partes, e propõe uma solução 
pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferência 
pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo de 
compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou da 
população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim ob-
ter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o cír-
culo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população do 
território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados 
em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem violên-
cia física ou psicológica direcionada a uma pessoa ou a um 
grupo de pessoas pela simples questão biológica herdada 
por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é 
assumidamente pluralista, ambas práticas são considera-
das vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é 
possível mediante a integração no âmbito de organizações 
internacionais específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em 
seu parágrafo único, destacando a importância da coopera-
ção brasileira no âmbito regional: “A República Federativa 
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2.2 DIREITOS HUMANOS: CONCEITO E EVO-
LUÇÃO HISTÓRICA;

Antes de apresentarmos uma conceituação do que 
seja direitos humanos, necessário é estabelecermos a 
nomenclatura mais adequada. Isto porque alguns usam a 
expressão “direitos humanos”, outros de “direitos funda-
mentais” e outros ainda de “direitos do homem”. Qual seria 
a nomenclatura correta? Entendemos que todas são corre-
tas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ direi-
tos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a 
ideia de positivação dos direitos humanos. Assim, quando 
a busca pela efetivação desses direitos são apenas aspi-
rações dentro de uma comunidade podemos chamá-los de 
direitos humanos, mas quando os mesmos são positiva-
dos num texto de uma Constituição os mesmos passam a 
serem considerados como direitos fundamentais. Parte da 
doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos 
mencionar a lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), 
para quem a expressão direitos humanos ou direitos do 
homem, é reservada para aquelas reinvindicações de pe-
rene respeito a certas posições essenciais ao homem. São 
direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam com 
índole filosófica e não possuem como característica básica 
a positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução 
direitos fundamentais é reservada aos direitos relaciona-
dos com posições básicas das pessoas, inscritos em diplo-
mas normativos de cada Estado. São direitos que vigem 
numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garantidos 
e limitados no espaço e no tempo, pois são assegurados 
na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como 
aqueles direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem 
distinção, adquiridos com seu nascimento, tais como o direi-
to à vida, à liberdade de locomoção, à liberdade expressão, 
liberdade de culto, etc, que ainda não receberam positivação 
constitucional e até então são apenas aspirações. As pes-
soas já nascem sendo titulares desses direitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direi-
tos humanos tornam-se direitos fundamentais, tornando-
-se objetivos a serem alcançados pelo Estado e também 
pelos demais atores privados, como iremos demonstrar 
adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos funda-
mentais está intimamente relacionada com o princípio da 
dignidade da pessoa humana, o qual pressupõe que todo 
ser humano deve possuir um mínimo existencial para ter 
uma vida digna. A ideia de dignidade da pessoa humana 
foi trabalhada inicialmente por Kant, para quem “ o homem 
é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo Castilho 
( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é 
o fundamento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a digni-
dade da pessoa humana no art. 1º, inciso III, como funda-
mento da República Federativa do Brasil.

Caracterização

Podemos apresentar didaticamente as seguintes ca-
racterísticas dos direitos fundamentais:

a) Historicidade: A historicidade significa que os direi-
tos fundamentais variam de acordo com a época e com o 
lugar;

b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser 
exercidos de forma concorrente. Ou seja, é possível exer-
cer dois ou mais direitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direi-
tos fundamentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não po-
dem ser transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um 
direito fundamental. A pessoa pode até não exercer o direi-
to, mas não pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não es-
tão sujeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos 
são sempre exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o 
direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem 
ser fracionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalida-
de;

h) Interdependência: significa que os direitos funda-
mentais são interdependentes, isto é, um direito funda-
mental depende da existência do outro. Ex: a liberdade de 
expressão necessita do respeito à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais 
possuem o atributo da complementariedade, ou seja, um 
complementa o outro. Ex: o direito à saúde complementa à 
vida, e assim sucessivamente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresen-
tados como universais, ou seja, são destinados a todos os 
seres humanos em todos os lugares do mundo, indepen-
dente emente de religião, de raça, credo, etc. No entanto, 
alguns autores mostram que em certos países os direitos 
humanos não são aplicados em razão das tradições cultu-
rais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” dos 
direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo 
Henrique Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutri-
na, que fundamentalmente defende que os diferentes po-
vos do mundo possuem valores distintos e que, por isso, 
não seria possível estabelecer uma moral universal única, 
válida indistintamente para todas as pessoas humanas e 
sociedades. É a noção de relativismo cultural, ou simples-
mente relativismo, que defende , ademais, que o universa-
lismo implicaria imposição de ideias e concepções que na 
realidade, pertenceriam ao universo da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que 
em países islâmicos os direitos das minorias não são res-
peitados. A imprensa já divulgou, por exemplo, que a teo-
cracia islâmica que governa o Irã enforca em praça pública 
as pessoas que são homossexuais. São mortos em nome 
da religião muçulmana, que considera pecado a sua opção 
sexual. Isso ocorre em pleno século XXI.
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Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos 
humanos com base em crenças religiosas, que também já 
foi divulgado pela imprensa mundial, é a mutilação de mu-
lheres muçulmanas em alguns nações africanas. Milhares 
de mulheres têm seus clitóris arrancados para que não sin-
tam prazer sexual, pois na religião islâmica, extremamente 
machista, somente o homem pode ter prazer. Novamente, 
a religião islâmica viola os direitos humanos em nome de 
preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia 
de direitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não 
tem como ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos fun-
damentais são um ideal cristão e ocidental, mas não pode-
mos concordar com o relativismo cultural. Entendemos que 
todas as pessoas no mundo inteiro devem ser tratadas com 
dignidade.

Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos 
é expressamente consagrado no bojo da própria Decla-
ração de Viena de 1993, a qual diz que “todos os direitos 
humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e 
inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são 
absolutos. Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, 
pelo próprio texto constitucional. Segundo Paulo Branco 
(2011: 162) afirma que tornou-se voz corrente na nossa 
família do Direito admitir que os direitos fundamentais po-
dem ser objeto de limitações, não sendo, pois absolutos. 
Tornou-se pacifico que os direitos fundamentais podem so-
frer limitações quando enfrentam outros valores de ordem 
constitucional, inclusive outros direitos fundamentais. Igual-
mente no âmbito internacional, as declarações de direitos 
humanos admitem expressamente limitações “ que sejam 
necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde 
ou a moral pública ou os direitos e liberdades fundamentais 
de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos Civis e Políti-
cos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco 
(2011: 163) demonstra que até o elementar direito á vida 
tem limitação explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que 
se contempla a pena de morte em caso de guerra formal-
mente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos funda-
mentais também não são absolutos e podem sofrer limita-
ção, conforme a ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM 
CARÁTER ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional 
brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter 
absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse pú-
blico ou exigências derivadas do princípio de convivência 
das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restri-
tivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que 
respeitados os termos estabelecidos pela própria Constitui-
ção. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao 
delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas - e con-
siderado o substrato ético que as informa - permite que so-
bre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, 
de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, 

de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa das liber-
dades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido 
em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos 
direitos e garantias de terceiros (Grifamos. Jurisprudência: 
STF, Pleno, RMS 23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mel-
lo, DJ de 12.05.2000, p. 20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem 
ocorrer quando esses direitos entram em colisão entre ou 
até mesmo quando a limitação é prevista no texto constitu-
cional.

Evolução histórica e classificação dos direitos 
fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua ori-
gem no Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na 
antiga Palestina, onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Ma-
teus 22: 36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: 
a) Amar a Deus sobre todas as coisas e b) Amar o próximo 
com a si mesmo. Ora, o primeiro mandamento já havia sido 
dado por Deus a Moisés no Monte Sinai e este mandamen-
to não seria difícil de ser atendido. O segundo mandamen-
to, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi que causou 
polêmica em sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é amar 
o próximo, ainda mais quando o próximo nos faz algum mal. 
Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar nossos 
inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Jesus 
começou a pregar era de completa dominação de Israel pe-
los romanos. Sendo que Pilatos, era o governador romano 
de toda aquela região. Assim, um judeu ter que amar o pró-
ximo, orar e amar seus inimigos era um judeu ter que amar 
um romano, seu inimigo máximo, ocupante de suas terras 
e opressor do povo. Por isso, esse ensinamento de Jesus 
causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos 
direitos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, 
pois os homens foram feitos a imagem e semelhança de 
Deus. Assim, o ensinamento cristão de amor ao próximo é 
o fundamento histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos di-
reitos fundamentais em gerações de direito. Mas, parte da 
doutrina abandou o termo geração, para adotar a expres-
são dimensão. O argumento é de que geração pressupõe 
a superação da geração anterior. O que não ocorre com 
os direitos fundamentais, pois todas as gerações seguintes 
não superam a anterior, mas as complementam, por isso é 
preferido o uso de “dimensão”. Independente da nomencla-
tura utilizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguin-
te classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liber-
dades públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis 
e políticos a traduzirem o valor de liberdade. Documentos 
históricos (séculos XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 
1215, assinada pelo rei Joao sem terra;2) Paz de Westfália 
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(1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) Bill of Rights (1688); 
5) Declarações, seja a americana (1776) , seja a francesa 
(1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos 
chamados direitos sociais, como saúde, educação, em-
prego entre outros. Documentos históricos: Constituição 
de Weimar (1919), na Alemanha e o Tratado de Versalhes, 
1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos rela-
cionados a sociedade atual, marcada por amplos conflitos 
de massa, envolvendo o direito ambiental e também o direito 
do consumidor, onde esses direitos difusos muita das vezes 
sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, 
defende que esses direitos estão relacionados com os 
avanços no campo da engenharia genética, ao colocarem 
em risco a própria existência humana, através da manipula-
ção do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides 
defende essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao di-
reito à paz mundial. A paz seria o objetivo da geração a qual 
vivemos, que constantemente é ameaçada pelo terrorismo 
e pelas guerras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamen-
tais no direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal 
documento que positivou os direitos humanos foi a Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em 
seu texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que 
o rol do art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação 
desses direitos, mas nunca sua redução ou supressão. Até 
porque a CF/88 considera os direitos e garantias individuais 
e coletivos como claúsula pétrea (art. 60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positi-
vados no texto constitucional. As liberdades individuais 
constam no art. 5º. Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos 
políticos nos arts. 14 a 16. O direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado no art. 225. A saúde no art. 6º e no 
art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual 
dispõe que os tratados internacionais sobre direitos huma-
nos, que forem aprovados em cada casa do Congresso 
Nacional, por 3/5 de seus membros, em dois turnos, equi-
valem às emendas constitucionais, ou seja, esses tratados 
ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados so-
bre direitos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 
5º da CF/88, ampliaram o bloco de constitucionalidade, jun-
tando-se às normas jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais
Conceito de eficácia

Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos 
fundamentais, é preciso sabermos o que significa a expres-
são “eficácia.” Pois bem, eficácia pode ser definida como 
algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das nor-
mas: a jurídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que 
a eficácia social se verifica na hipótese da norma vigente, 
isto é, com potencialidade para regular determinadas re-
lações, ser efetivamente aplicada a casos concretos. Já a 
eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa que a nor-
ma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em 
que a sua simples edição resulta na revogação de todas 
as normas anteriores que com ela conflitam. Embora não 
aplicada a casos concretos, é aplicável juridicamente no 
sentido negativo antes apontado. Isto é: retira a eficácia da 
normatividade anterior. É eficaz juridicamente, embora não 
tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regu-
lam o direito a saúde e a defesa do consumidor são normas 
que possuem também eficácia social, na lição de Michel 
Temer. A eficácia jurídica é inerente à espécie, mas a eficá-
cia social existe também pela própria abrangência de que 
esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vi-
gência, mas poderá não ser eficaz, ou seja, devido a algu-
ma circunstancia uma norma pode não apresentar efeitos 
jurídicos. No entanto, somente uma norma vigente poderá 
ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo 
Sarlet (2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicio-
nalmente tem distinguido – e neste particular verifica-se 
substancial consenso – as noções de vigência e eficácia, 
situando-as em planos diferenciados. Tomando-se a para-
digmática lição de José Afonso da Silva, a vigência consiste 
na qualidade da norma que a faz existir juridicamente (após 
regular promulgação e publicação), tornando-a de obser-
vância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver-
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas 
a norma vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua 
vigência poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será efi-
caz, sendo que no presente texto, nos interessa conhecer 
a eficácia das normas jurídicas constitucionais que tratam 
dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: 
análise do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitu-
cional, as normas relativas às garantias e aos direitos fun-
damentais, possuem eficácia plena e imediata. Isso signifi-
ca, que essas normas jurídicas não precisarão da atuação 
do legislador infra-constitucional, para poderem ser efetiva-
das. Essas normas, portanto, não precisarão receber regu-
lamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos 
casos concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que 
esse dispositivo tem como significado essencial ressaltar 
que as normas que definem direitos fundamentais são nor-
mas de caráter preceptivo, e não meramente programático. 
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Ainda segundo o autor, os juízes podem e devem aplicar 
diretamente as normas constitucionais para resolver os ca-
sos sob sua apreciação. Não é necessário que o legisla-
dor venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de 
suma importância, pois o mesmo servirá de fundamento 
de validade para a eficácia vertical e horizontal dos direitos 
fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais

A eficácia vertical significa que o Estado, em suas re-
lações com os particulares, deverá respeitar as normas de 
direitos fundamentais. O Estado, portanto, deverá respeitar 
as liberdades individuais, tais como a liberdade de crença, 
de expressão, sexual, enfim, assuntos da esfera privada 
dos indivíduos. Mas a função do Estado não é apenas ga-
rantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais so-
ciais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter 
uma postura positiva no sentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo pa-
pel: garantista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos funda-
mentais, podemos afirmar que esses direitos também po-
dem ser aplicados as relações privadas. Os particulares nas 
relações que travam entre si devem também obedecer os 
direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que 
vivemos em uma sociedade desigual em que a opressão 
pode provir não apenas do Estado, mas de uma multipli-
cidade de atores privados, presentes em esferas como o 
mercado, a família, a sociedade civil e a empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos 
particulares aos direitos fundamentais, mas duas se desta-
caram e tiveram origem no direito germânico: a) Teoria da 
Eficácia Indireta e Mediata dos Direitos Fundamentais na 
Esfera Privada e b) Teoria da Eficácia Direta e Imediata dos 
Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia 
horizontal mediata ou indireta dos direitos fundamentais 
(Mittelbare Drittwirkung) foi desenvolvida originariamente 
na doutrina alemã por Günter Dürig, em obra publicada em 
1956, e tornou-se a concepção dominante no direito germâ-
nico, sendo hoje adotada pela maioria dos juristas daquele 
país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se de constru-
ção intermediária entre a que simplesmente nega a vincu-
lação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela 
que sustenta a incidência direta destes direitos na esfera 
privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da 
eficácia mediata, os direitos fundamentais não ingressam 
no cenário privado como direitos subjetivos, que possam 
ser invocados a partir da Constituição. Para Dürig, a pro-
teção constitucional da autonomia privada pressupõe a 
possibilidade de os indivíduos renunciarem a direitos fun-
damentais no âmbito das relações privadas que mantem, o 
que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 

Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fun-
damentais , que seriam inválidos quando praticados pelo 
Estado, podem ser lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos 
que os particulares devem sim respeito aos direitos funda-
mentais, especialmente nas relações contratuais e naque-
las que envolvem o direito do consumidor, tendo em vista 
que nessas áreas as violações aos direitos fundamentais 
são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais 
nas relações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 
245), foi defendida inicialmente na Alemanha por Hans Carl 
Nipperdey, a partir do início da década de 50. Segundo ele, 
embora alguns direitos fundamentais previstos na Constitui-
ção alemã vinculem apenas o Estado, outros, pela sua na-
tureza, podem ser invocados diretamente nas relações pri-
vadas, independentemente de qualquer mediação por parte 
do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga omnes. 
Nipperdey justifica sua afirmação com base na constatação 
de que os perigos que espreitam os direitos fundamentais 
no mundo contemporâneo não provem apenas do Estado, 
mas também dos poderes sociais e de terceiros em geral. 
A opção constitucional pelo Estado Social importaria no re-
conhecimento desta realidade, tendo como consequência a 
extensão dos direitos fundamentais às relações entre par-
ticulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e imedia-
ta dos direitos fundamentais as relações privadas, tendo em 
vista que como defendeu Nipperdey os abusos nas rela-
ções jurídicas ocorrem não apenas tendo o Estado como 
protagonista, mas muitos atores privados, como as grandes 
empresas que violam constantemente os direitos funda-
mentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela 
é justamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe so-
bre a aplicação imediata das normas de garantia dos direi-
tos fundamentais. Para nós o dispositivo abarca as relações 
entre os particulares e o Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do libera-
lismo de princípios de John Rawls, podemos também argu-
mentar em favor da teoria que os direitos fundamentais pre-
vistos na Constituição Federal, tais como o direito à saúde 
e o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
são exemplos de bens primários que devem ser distribuídos 
pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens esco-
lhem num estado hipotético chamado de “posição original” 
os princípios de justiça que irão governar a sociedade. Es-
tes princípios são a liberdade e a igualdade. As instituições 
sociais (Estado) e as demais pessoas devem obediência a 
esses princípios.

A escolha desses princípios na posição original é feita 
pelos homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não 
sabem que papéis terão nessa futura sociedade e se serão 
beneficiados por esses princípios. A escolha, portanto, foi 
justa porque obedeceu ao procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o enten-
dimento que esses princípios de justiça vinculam os parti-
culares, tendo em vista que os mesmos na posição original 
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escolheram esses princípios. Assim, não apenas o Estado, 
mas os demais atores privados devem obediência a esses 
princípios e têm o dever de distribuir os bens primários (di-
reitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Fede-
ral? Nossa Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria de 
Nipperdey, conforme podemos ver pela transcrição parcial 
da ementa do RE 201819, que teve como relator para o 
acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o leading case da ques-
tão, nos seguintes termos:

2.2.1 ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO;

O Estado Democrático de Direito está baseado no cum-
primento por parte dos governos das normas de Direito (o 
que já era proposto pelo chamado Estado de Direito, que 
teve seu nascimento e ascensão nos séculos XVII e XVIII) 
e no chamado Estado social de Direito ou Estado de bem-
-estar social, que compreende uma série de medidas que 
devem ser atendidas pelo Estado soberano para tornar dig-
na a vida da população.

Portanto, um Estado Democrático de Direito é aquele 
que garante, a partir de um Estado governado democrati-
camente e submetido ao Direito como fundamento primei-
ro de suas ações, o atendimento a elementos básicos que 
promovam uma vida digna a todos os cidadãos e cidadãs.

Estado de Direito e Estado Democrático de Direito

Há uma diferença fundamental entre as categorias ju-
rídicas nomeadas Estado de Direito e Estado Democrático 
de Direito. O Estado de Direito surgiu nos séculos XVII e 
XVIII no âmbito das revoluções que provocaram mudanças 
na organização política das sociedades inglesa e francesa 
ao acabar com o absolutismo (forma de governo autoritária 
baseada na imposição da lei por um governante absoluto) 
e implantar o parlamentarismo (sistema de governo com-
posto por um corpo parlamentar – deputados, senadores 
e Poder Legislativo em geral – que está submetido a um 
sistema de leis, a Constituição, e que deve governar a partir 
do cumprimento dessas leis).

No sistema parlamentar, os legisladores devem gover-
nar a partir do que está previsto no corpo das leis. Se os 
legisladores cometem excessos e descumprem com a lei 
em seu governo, eles podem ser depostos. Isso acontece 
porque há, no Estado de Direito, a previsão de uma espé-
cie de “direito natural”, que deve ser regulado pelo contrato 
social, como foi estabelecido no âmbito da Filosofia Política 
pelo filósofo inglês moderno John Locke.

Segundo a teoria do contrato social de Locke, todos os 
cidadãos têm direitos por natureza e, na medida em que 
podem surgir conflitos da reivindicação desses direitos, os 
cidadãos unem-se na sociedade e estabelecem um acordo 
para que haja a mediação dos conflitos e, consequente-
mente, a paz. Quando um cidadão descumpre o pacto ou o 
contrato social, ele comete um crime.

Baseada nesses ideais, a Inglaterra implantou o parla-
mentarismo no ano de 1689, após passar por séculos de 
absolutismo e pela ditadura de Oliver Cromwell, que foram 

regimes autoritários por imporem, por si mesmos, as leis 
e não respeitar o direito individual. Na França, aconteceu 
algo semelhante, pois a Revolução Francesa destituiu o po-
der absolutista a partir das batalhas ocorridas entre 1789 e 
1795 e colocou no lugar um governo republicano baseado 
no cumprimento das normas do Direito estabelecidas pela 
Constituição.

A diferença crucial entre a França e a Inglaterra é que 
os ingleses adotaram o parlamentarismo com a monarquia. 
Assim, o governo era representado pelos monarcas, mas 
o corpo de leis que regula o governo era estabelecido pelo 
Poder Legislativo. Já os franceses adotaram o sistema re-
publicano, havendo tripartição dos poderes (ideia proposta 
primeiramente pelo filósofo iluminista francês Charles de 
Montesquieu), que visa a combater qualquer tipo de exces-
so de poder a partir da repartição igualitária dos âmbitos 
legislativo, executivo e judiciário.

O poder nos governos republicanos é distribuído, por-
tanto, entre aqueles que criam as leis (o Legislativo), aque-
les que executam as leis em seus governos (o Executivo) 
e aqueles que atuam quando há o descumprimento da lei 
por parte de um dos poderes ou dos cidadãos comuns (o 
Judiciário). Os direitos fundamentais que regulam esse tipo 
de Estado são os direitos à vida, à liberdade e à igualdade.

Os governos francês e inglês modernos começaram a 
instaurar no mundo o chamado Estado de Direito, que desde 
a sua fundação tinha uma forte inspiração burguesa e liberal. 
O liberalismo é uma doutrina econômica idealizada por John 
Locke e mais bem teorizada e fundamentada pelo filósofo e 
economista inglês Adam Smith. Segundo esses pensadores, 
o governo não deveria intervir na economia e, diretamente, no 
modo de vida das pessoas, limitando-se a solucionar os confli-
tos e a organizar a verba estatal e aplicá-la nas obras públicas.

Uma série de distorções ocorreu nas sociedades libe-
rais, principalmente em virtude da miséria em que se en-
contrava a população e da exploração dos trabalhadores 
das fábricas por parte da burguesia, fazendo emergir o 
pensamento socialista, que foi detalhado e transformado 
em doutrina econômica por Karl Marx, filósofo, sociólogo e 
economista alemão, e Friedrich Engels, economista e jor-
nalista, considerados os criadores do socialismo científico.

A população geral estava insatisfeita. A fome, a falta de 
emprego, as jornadas exaustivas, a falta de direitos para os 
trabalhadores (como salário mínimo, descanso semanal re-
munerado, aposentadoria e licença-maternidade), os altos 
índices de violência, a baixa escolarização e o alastramento 
de doenças levaram a população europeia à beira da ruína.

Em razão desses problemas sociais, no início do século 
XX, os economistas passaram a rever o liberalismo econô-
mico, que fundamentava o Estado de Direito. O economista 
inglês John Maynard Keynes criou, então, uma teoria que fi-
cou conhecida como keynesianismo ou social-democracia.

A social-democracia baseia-se na premissa de que, 
para que o mercado, a economia, o governo e a vida das 
pessoas funcionem adequadamente, o Estado deve aten-
der a uma série de normas que visem a melhorar a vida ge-
ral da população e manter um Estado de bem-estar social, 
ou seja, o Estado Social, que mais tarde ficou conhecido no 
meio jurídico como Estado Democrático de Direito.
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2.3.1 TEMPO DO CRIME: ARTIGO 4º; 

O que é o “Tempo do Crime” e qual a sua importân-
cia no Direito Penal? Tempo do Crime é o marco adotado 
para estabelecer o momento (tempo) do cometimento de 
um crime.

Consoante artigo 4º do código penal, “Considera-se 
praticado o crime no momento da ação ou omissão, ain-
da que outro seja o momento do resultado”. Nos sistemas 
penais é possível adotar a teoria da atividade na qual o 
que importa é o momento da conduta (omissiva ou co-
missiva) delituosa, pouco importando em que momento 
se deu o resultado. Há também a teoria do resultado na 
qual retira-se a importância do momento da conduta e o 
que importará é o momento em que se deu o resultado, ou 
seja, a consumação. Por fim, existe ainda a teoria mista 
ou da ubiquidade que adota as duas teorias anteriores ao 
mesmo tempo. Conforme leitura do artigo 4º supracitado, 
fica evidente que o Código Penal pátrio adotou a teoria da 
atividade, neste sentido, importa o momento da conduta 
comissiva ou omissiva para a prática de fato definido como 
crime. Assim, Rogério Greco em seu Curso de Direito Pe-
nal 2010, “Pela teoria da atividade, tempo do crime será o 
da ação ou da omissão, ainda que outro seja o momento 
do resultado. Para essa teoria, o que importa é o momento 
da conduta, comissiva ou omissiva, mesmo que o resulta-
do dela se distancie no tempo”.

Mas qual a importância prática de se adotar esta te-
oria e estabelecer o momento do crime? No momento da 
conduta, é aplicada a lei em vigor, exceto se no momento 
resultado outra lei penal mais benéfica incidir sobre o fato; 
em casos de crimes permanentes, a lei que incidirá será 
aquela em vigor quando cessar o estado de permanên-
cia, ainda que seja lei mais severa (considera-se que a 
ação ou omissão está ocorrendo durante a permanência); 
a imputabilidade ou inimputabilidade do agente é avalia-
da em consonância com o momento da conduta, assim, 
por exemplo, se Mévio comete o fato tipificado como crime 
presente no artigo 157 do código penal (roubo) 1 (um) dia 
antes de completar 18 (dezoito) anos, no dia seguinte já 
considerado maior, prevalecerá a inimputabilidade ao tem-
po do crime (momento da atividade), ou seja, Mévio não 
cometeu crime (menores de 18 não cometem crime).

A importância do Tempo do Crime ainda se verifica 
quando da incidência da extratividade da lei penal. A extra-
tividade da lei penal é composta de ultratividade e retora-
tividade, a primeira se dá quando a lei penal mesmo já re-
vogada continua a regular fatos ocorridos ao tempo de sua 
vigência, já a segunda ocorre quando retroage para atingir 
fatos ocorridos antes da sua vigência. Maior importância é 
com relação a ultratividade, uma vez que uma lei poderá 
estar em vigor durante o cometimento de um fato definido 
como crime, entretanto lei nova poderá dar um tratamento 
ainda mais rigoroso para os que praticarem tais condutas, 
neste sentido, deverá ser a lei anterior mais benéfica ul-
trativa continuando a regular os fatos ocorridos ao tempo 
da sua vigência, prevalecendo a irretroatividade da novatio 
legis in pejus. Neste mesmo sentido Cleber Masson em 

seu Código Penal Comentado 2013, “Pode ocorrer ainda 
a ultratividade da lei mais benéfica, que se verifica quando 
o crime foi praticado durante a vigência de uma lei, poste-
riormente revogada por outra prejudicial ao agente. Sub-
sistem, no caso, os efeitos da lei anterior, mais favorável”.

2.3.2 LUGAR DO CRIME: ARTIGO 6º; 

LUGAR DO CRIME

O artigo 6º do Código Penal trás, considera-se pratica-
do o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 
todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado.

Porém há algumas teorias sobre o lugar do crime para 
a aplicação da lei penal, vejamos:

 Teoria da atividade – local onde o agente concorreu 
com a conduta.

 Teoria do resultado – local onde ocorreu o resultado.
 Teoria mista ou ubiquidade – local onde ocorreu a 

ação ou omissão da conduta, no todo ou em parte, onde 
produziu ou devesse produzir seus efeitos. Utilizada no 
Brasil.

 
Explicação importante nos é dada pelos doutrinadores 

Azevedo e Salim:
O Código Penal adotou a teoria da ubiquidade ou mis-

ta. Não se deve confundir com as regras de competência 
interna (processo penal), independentemente de se tratar 
do art. 5° ou 7° do Código Penal. O dispositivo é aplicável 
aos chamados crimes à distância (a conduta é praticada 
em território estrangeiro e o resultado ocorre no Brasil ou 
vice-versa) . Ou seja, se a conduta ou o resultado ocorre-
rem no território brasileiro, aplica -se nossa lei (CP, art. 5° 
c/c art. 6° ). Mesmo se a conduta e o resultado ocorrerem 
fora do território nacional, nossa lei penal poderá ser apli-
cada em alguns casos (CP, art. 70). (AZEVEDO E SALIM, 
p. 122, 2015).

 Portanto, mesmo diante de crimes ocorridos no es-
trangeiro, seja atividade ou resultado, poderemos ter a 
aplicação da lei penal brasileira a depender do caso.

Nucci ainda revela a finalidade da teoria da atividade:
Serve para, dentre outros efeitos: a) determinar a im-

putabilidade do agente; b) fixar as circunstancias do tipo 
penal; c) possibilitar eventual aplicação da anistia; d) dar 
oportunidade à prescrição. Adotando-se essa teoria, se 
houver, por exemplo, um homicídio (crime matérial), o 
mais importante é detectar o instante da ação (desfecho 
dos tiros), e não o momento do resultado (ocorrência da 
morte). Assim fazendo, se o autor dos tiros for menos de 
18 anos à época dos tiros, ainda que a vítima morra depois 
de ter completado a maioridade penal, não poderá ele res-
ponder criminalmente pelo delito. (NUCCI, p.113, 2015).
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2.3.3 DO CRIME: ARTIGOS 13 A 25; 

O que é o crime? A resposta varia de acordo com a 
área de conhecimento provocada. Mas, buscando o senso 
comum, acredito que, ainda que a sua mente não consiga 
buscar um conceito determinado, a violação da lei e o sen-
timento de reprovação da conduta estejam entre os seus 
pensamentos ao refletir sobre o assunto. No entanto, para 
concursos, liberte a sua mente de tudo o que você já definiu 
acerca do tema. A partir de agora, passe a pensar em crime 
como um organismo composto por três partes: a) fato típico; 
b) ilicitude (ou antijuridicidade); c) culpabilidade.

Assim como o corpo humano é composto por cabeça, 
corpo e membros, o crime é feito de fato típico, ilicitude e 
culpabilidade. No entanto, embora seja possível um corpo 
humano sem membros, não há crime se ausente qualquer 
de suas partes componentes. Por isso, quem pratica um 
fato típico em legítima defesa, não comete crime, pois age 
amparado por causa de exclusão da ilicitude – e, se não há 
ilicitude, não há crime. Chamaremos os órgãos componen-
tes do delito de substratos.

E essa estrutura cai em prova? Vejamos a questão a 
seguir:

(Promotor de Justiça – MP/SP) São elementos do fato 
típico:

a) conduta, relação de causalidade, antijuridicidade e 
tipicidade.

b) conduta, resultado, relação de causalidade e culpa-
bilidade.

c) conduta, resultado, relação de causalidade e tipici-
dade.

d) conduta, resultado, antijuridicidade e culpabilidade.
e) conduta, resultado, nexo de causalidade e antijuridi-

cidade.

Das alternativas, a única que traz a estrutura do fato 
típico é a de letra c: 

a) conduta; 
b) resultado; 
c) relação de causalidade (ou nexo causal); 
d) tipicidade.

1. Fato típico
O primeiro substrato a ser estudado é o fato típico, com-

posto por 
a) conduta; 
b) resultado; 
c) nexo causal; 
d) tipicidade.

Assim como ocorre na primeira estrutura estudada, se 
ausente qualquer dos elementos do fato típico, ocorre uma 
reação em cadeia, e o crime deixa de existir. Exemplo: A 
dirige o seu automóvel em velocidade permitida, e, ao avis-
tar o semáforo verde, passa direto em um cruzamento. No 
entanto, B, em alta velocidade, cruza o semáforo vermelho 
e atinge o veículo de A, que é arremessado contra C, pe-

destre, que vem a morrer em razão do ocorrido. Na situação 
descrita, o automóvel de A matou C. No entanto, é lógico 
que B responderá pelo resultado, afinal, não houve conduta 
dolosa ou culposa por parte de A. Logo, se não houve con-
duta, não houve fato típico, e, consequentemente, não hou-
ve crime. Por isso, podemos dizer que A não praticou crime.

1.1. Conduta: a conduta pode ser comissiva ou omissi-
va, dolosa ou culposa. Entenda:

a) Conduta comissiva: é a conduta consistente em 
um fazer. Em regra, os crimes são comissivos, devendo o 
agente ser punido por uma ação. Exemplos: no homicídio, 
pune-se quem mata; no furto, quem subtrai. E como saber 
se um crime é comissivo? Basta fazer a leitura do dispo-
sitivo onde está descrita a conduta típica. No exemplo do 
homicídio, o artigo121doCPtraz a conduta de matar(ação), 
e não de deixar de matar(omissão). Logo, crime comissivo, 
praticado por um ato de fazer.

b) Conduta omissiva: consiste, evidentemente, em 
deixar de fazer algo. O exemplo clássico é a omissão de 
socorro: “Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desampa-
ro ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses ca-
sos, o socorro da autoridade pública”. Pratica o delito quem 
deixa de prestar assistência – um deixar de fazer. Quando a 
própria lei descreve uma conduta de deixar de fazer, como 
na omissão de socorro, dizemos que o crime é omissivo 
próprio.

Agora, respire fundo e leia o seguinte exemplo: A é mãe 
de B, de 11 anos. C é padrasto de B. Vamos “desenhar”:

A = mãe;
B = filha;
C = padrasto.
Certo dia, C, o padrasto, mantém relações sexuais com 

B, sua enteada. A mãe da criança, A, podendo evitar o ato, 
nada faz. No exemplo, temos B, vítima de estupro de vulne-
rável, e C, o estuprador.

B = vítima de estupro de vulnerável;
C = estuprador, pois praticou a conduta prevista no art. 

217-A, estupro de vulnerável, consistente em um “fazer” – 
logo, crime comissivo.

E a mãe de B, que nada fez e permitiu o delito, deve 
ficar impune? Como é possível puni-la por estupro de vulne-
rável, crime comissivo, se a conduta dela foi omissiva? Para 
estes casos, temos a chamada omissão imprópria, prevista 
no art.13,§ 2º, do CP:

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de 
agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vi-
gilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de im-
pedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da 
ocorrência do resultado.

Nas hipóteses acima transcritas, a pessoa tem o dever 
de evitar o resultado, sob pena de responder pelo delito. No 
exemplo dado, a mãe da criança tinha o dever legal de evi-
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tar o estupro (alínea a), mas nada fez, devendo responder 
por estupro de vulnerável, assim como o padrasto. Ou seja, 
por omissão, ela praticou um crime comissivo – não por 
outro motivo, os crimes omissivos impróprios são também 
chamados de crimes comissivos por omissão.

Outro exemplo: o segurança de uma loja assume, por 
força do vínculo empregatício com a empresa, o compro-
misso de evitar furtos em seu interior (alínea b). No entanto, 
ao perceber um ladrão furtando objetos da loja, nada faz. 
Perceba que o segurança não praticou a conduta comissi-
va de subtrair, prevista no art.155doCP, que tipifica o furto, 
mas não impediu o resultado gerado por terceiro. Por sua 
conduta omissiva, a ele deve ser aplicada a pena do crime 
de furto, assim como ao ladrão. Ou seja, praticou um crime 
comissivo (o furto) por omissão ou crime omissivo impró-
prio.

c) Conduta dolosa: é comum imaginar que o dolo e 
a culpa são as únicas faces de uma moeda, não havendo 
terceira opção ao se classificar uma conduta. No entanto, é 
possível que uma conduta não seja dolosa e nem culposa. 
Exemplo: A coloca o dedo de B no gatilho de um revólver 
e, sem que este faça qualquer esforço, aquele força o dedo 
deste e um disparo é efetuado, causando a morte de C. 
Perceba que não há dolo ou culpa por parte de B – e, au-
sente o dolo e a culpa, ausente a conduta e o crime em re-
lação a ele. De acordo com o Código Penal, dolo é quando 
o agente quer o resultado ou assume o risco de produzi-lo 
(art. 18, I). Quem dispara arma de fogo contra alguém em 
região vital age com vontade de produzir o resultado mor-
te. É o chamado dolo direto. Quanto ao dolo indireto, ele 
é dividido em: dolo eventual e dolo alternativo. Vejamos o 
esquema a seguir:

a) dolo direto: o agente atua em busca de determinado 
resultado (exemplo acima);

b) dolo alternativo (espécie de dolo indireto):o agen-
te busca um ou outro resultado com a mesma intensidade. 
Exemplo: dar golpes de facas em alguém com a intenção 
de ferir ou matar. Neste caso, deve o agente responder pelo 
crime mais grave, ou seja, o homicídio, tentado ou consu-
mado;

c) dolo eventual (também espécie de indireto):o 
agente não quer o resultado, mas assume o risco de pro-
duzi-lo. Exemplo: em uma via urbana, com velocidade má-
xima permitida de 30 km/h, um motorista dirige a 160 km/h 
e mata um pedestre que ali transitava. Em tese, podemos 
dizer que ele assumiu o risco de matar alguém. No entan-
to, atenção: alta velocidade e embriaguez não são causas 
automáticas de dolo eventual, devendo ser feita a análise 
caso a caso.

Em regra, os crimes são dolosos. Quando o Código Pe-
nal nada disser, considere que o crime é punível somente a 
título de dolo. Para que um crime seja punível em sua forma 
culposa, é necessário que exista expressa previsão legal 
nesse sentido. Dois exemplos:

1º tráfico de drogas (art.33da Lei11.343/06):não há 
previsão de modalidade culposa. Portanto, se o agente não 
agiu com dolo, não há a ocorrência do crime;

2º homicídio: (CP, art.121,§ 3º):o CP traz a modalida-
de culposa. Dessa forma, é possível que alguém seja puni-
do por homicídio culposo.

d) Conduta culposa: o CP afirma que é culposo o 
crime quando o agente deu causa ao resultado por impru-
dência, negligência ou imperícia. Aquele que não deseja o 
resultado e causa a morte de alguém, mas sem ter sido 
imprudente, negligente ou imperito, não responde por cri-
me algum, afinal, não há culpa e nem conduta, elementos 
constitutivos do crime. Ademais, é preciso ter em mente que 
um crime só é punido em sua modalidade culposa se hou-
ver expressa previsão legal nesse sentido. O homicídio e a 
lesão corporal admitem a punição por conduta culposa, pois 
o CP assim define, nos arts.121,§ 3º, e129,§ 6º. No entanto, 
não há roubo culposo, visto não existir previsão legal que o 
fundamente. Quanto à imprudência, à negligência e à impe-
rícia, assim podemos definir:

I. Imprudência: é a conduta positiva (fazer) em que o 
agente não observa seu dever de cuidado. Exemplo: ultra-
passar o semáforo vermelho.

II. Negligência: consiste em uma conduta negativa 
(deixa de fazer), em que o agente não age com o zelo mé-
dio exigido pela sociedade. Exemplo: o agente não substitui 
os pneus carecas do seu veículo. No entanto, fique atento: 
para puni-lo por culpa, é preciso que o resultado tenha sido 
consequência da imprudência, negligência ou imperícia. Se 
não houver qualquer vínculo, a conduta culposa deve ser 
afastada.

III. Imperícia: é a conduta negligente ou imprudente do 
agente no exercício de arte, profissão ou ofício.

A respeito da culpa, algumas pegadinhas são recorren-
tes em provas. Vejamos algumas:

1ª Culpa consciente e dolo eventual: ocorre a culpa 
consciente quando o agente prevê o resultado, mas acre-
dita sinceramente que ele não ocorrerá. Exemplo: imagi-
ne que A dirige a 80 km/h em uma via onde a velocidade 
máxima é de 60 km/h e mata alguém atropelado. É inegá-
vel que A violou a lei e que isso poderia gerar o resultado, 
mas, estando apenas 20 km/h a mais do que o permitido, é 
bem provável que tenha acreditado sinceramente que não 
causaria o atropelamento. No entanto, se A dirigisse, na 
mesma via, a 150 km/h e matasse alguém, provavelmente 
responderia por homicídio doloso, por dolo eventual, quan-
do o agente não quer o resultado mas assume o risco de 
produzi-lo. Ao trabalharmos com números tão amplos – de 
80km/h a 150km/h -, é fácil distinguir o dolo eventual da 
culpa consciente. No entanto, em casos reais, a questão 
não é tão simples. Quem bebe um copo de cerveja, assu-
me o risco de matar alguém atropelado? E quem bebe dois 
copos? E quem dirige a 90km/h em uma via onde o limite é 
de 60km/h? Por isso, em regra, em homicídios no trânsito, 
geralmente a discussão gira em torno da culpa consciente, 
mais favorável ao réu, e do dolo eventual, com pena maior. 
Em concursos, não há como a banca trazer casos concre-
tos – exceto se absurdos, a exemplo de quem bebe 1 litro 
de uísque -, pois não haveria como ter uma resposta correta 
de forma objetiva. Por isso, quando o assunto é cobrado, 
pede-se somente a distinção em os dois institutos.

2ª Culpa imprópria: prevista na parte final do § 1º do 
art. 20, ocorre quando o agente, imaginando erroneamente 
estar agindo amparado por causa de exclusão do crime, 
com dolo, causa resultado tipificado. Exemplo: A, imaginan-
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do estar agindo em legítima defesa, mata B a tiros. Se o 
erro for inevitável (qualquer um erraria, tendo como parâ-
metro o homem médio), o dolo e a culpa devem ser afas-
tados. No entanto, se o erro for evitável, A deve responder 
a título de culpa (culpa imprópria) pelo homicídio. Perceba 
que, no exemplo, A agiu com dolo, pois quis matar B, embo-
ra imaginasse a presença de causa de exclusão da ilicitude. 
E por que, então, não responde pela modalidade dolosa do 
crime, já que assim agiu? Porque o CP assim prevê. Contu-
do, a culpa imprópria gera situação curiosa: como o agente 
agiu dolosamente, é possível a tentativa – por exemplo, B 
não morre. É a única hipótese em que é viável a tentativa 
em crime culposo.

3ª Tentativa em crime culposo: como vimos acima, 
não é possível tentativa em crime culposo – afinal, como 
alguém pode não ter sucesso em um resultado que não de-
sejou? A única exceção ocorre na culpa imprópria, onde o 
agente age com dolo (ele quer o resultado!), mas imagina 
estar amparado por causa de exclusão do crime.

4ª Crimes preterdolosos: ocorre quando o agente 
pratica uma conduta dolosa e um resultado mais grave é 
produzido a título de culpa. Exemplo: art.129,§ 3º, do CP, 
que prevê a hipótese de morte decorrente de lesão corpo-
ral não desejada pelo agente. Se a sua intenção é matar, 
evidentemente o crime será o de homicídio. No entanto, se 
a intenção é causar mal à integridade física ou à saúde da 
vítima, e ela vem a morrer por culpa, o crime será o de le-
são corporal seguida de morte. Veja o dispositivo: “§ 3º. Se 
resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente 
não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo”.

5º Erro de tipo: como estamos estudando dolo e culpa, 
acredito ser este o momento ideal para estudarmos o erro 
de tipo essencial, previsto no art.20doCP. Vejamos:

Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal 
de crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime 
culposo, se previsto em lei.

No erro de tipo essencial, o agente desconhece um ele-
mento constitutivo do tipo. Dois exemplos podem esclare-
cê-lo:

1º A, caminhoneiro, é contratado para transportar 
200kg de farinha de trigo. Ao cair em uma barreira policial, 
A é preso em flagrante, pois, em vez de farinha de trigo, 
transportava cocaína.

2º A está em uma balada, onde apenas maiores de ida-
de podem entrar, e encontra B, que, fisicamente, não pa-
rece ter menos de 14 anos. Julgando a aparência física de 
B e o local onde o encontrou, A cede ao flerte e decide ir a 
um motel com ele, onde o casal mantém relações sexuais. 
No entanto, após o encontro, A é preso em flagrante por 
estupro de vulnerável em razão da idade de B, que possui 
apenas 13 anos.

Nos dois exemplos, A vivia uma fantasia. No primeiro, 
imaginou estar transportando farinha de trigo. No segundo, 
imaginou ter mantido relações sexuais com alguém maior 
de 14 anos. Em ambos os casos, o agente desconhecia, 
por falsa percepção da realidade, a presença de elemento 
constitutivo do tráfico de drogas e do estupro de vulnerável.

Tráfico de drogas:
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, 

fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em 
depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda 
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar.

Elemento constitutivo é aquilo que, se extraído da des-
crição da conduta criminosa, faz com que ela deixe de exis-
tir. No exemplo do tráfico, o vocábulo drogas é elemento 
constitutivo do tipo quem adquire açúcar, não pratica crime 
algum. 

Por outro lado, quem compra cocaína, pode praticar 
o crime do art. 33. No 1º caso descrito, A desconhecia a 
presença da elementar drogas, pois imaginou que estava 
transportando farinha.

Estupro de vulnerável:
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 

libidinoso com menor de 14 (catorze) anos.
No estupro de vulnerável, temos o elemento constituti-

vo “menor de 14 (catorze) anos”. Ter relações sexuais com 
alguém de 14, 15, 16 ou 17, desde que consensualmente, 
não é crime. No entanto, se menor de 14 (13, 12...), ocorre 
o crime de estupro de vulnerável. No 2

º exemplo, A desconhecia o elemento constitutivo “me-
nor de 14 (catorze) anos”, pois imaginou que B tinha idade 
superior a esta.

Em ambos os casos, A agiu em erro de tipo essencial. 
Consequências:

1ª Se o erro de tipo era inevitável (qualquer um erraria 
em seu lugar, levando-se em consideração o homem mé-
dio), deve ser afastado o dolo e a culpa, e, em consequên-
cia, o próprio crime.

2ª Se evitável (se prudente, o agente teria percebido a 
existência da elementar), afasta-se o dolo e pune-se pela 
culpa, desde que prevista a forma culposa, é claro. Nos dois 
exemplos, do tráfico e do estupro, não há modalidade cul-
posa, devendo haver o afastamento da conduta, seja o erro 
evitável (inescusável) ou inevitável (escusável). No entanto, 
imagine o seguinte exemplo clássico:

A sai para caçar com B. Em dado momento, a dupla se 
separa, e, mais tarde, A atira em uma moita, imaginando ser 
um animal, mas, em verdade, era B, que morre em razão 
do disparo. No exemplo, A desconhecia a presença da ele-
mentar alguém, prevista no art.121doCP. Ele não sabia que 
estava atirando em uma pessoa. Erro de tipo, portanto. Se 
demonstrado que o erro era inevitável, deve ser afastado o 
dolo e a culpa, e, consequentemente, o crime. Entretanto, 
se evitável, A deve responder por homicídio culposo.

→ Erro de tipo e erro de proibição: o erro de proibi-
ção está no art.21doCP, que assim dispõe: “O desconheci-
mento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, 
se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la 
de um sexto a um terço.”. Enquanto, no erro de tipo, o agen-
te desconhece a realidade e tem como parâmetro de agir 
uma fantasia, no erro de proibição ele sabe o que faz, mas 
desconhece a ilicitude da conduta. Dois exemplos:
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a) A mantém relações sexuais com B, mas desconhece 
que B tem menos de 14 anos. Neste caso, houve erro de 
tipo.

b) A mantém relações sexuais com B, e sabe que B tem 
menos de 14 anos. No entanto, em razão de circunstâncias 
peculiares (ex.: cresceu e viveu em local isolado do restante 
da sociedade), desconhece ser ilícita a sua conduta. Trata-
-se, aqui, de hipótese de erro de proibição.

Sei o que você está pensando. Na LINDB, no art. 3º, 
está previsto que ninguém pode alegar que desconhece a 
lei. No entanto, no erro de proibição, não se trata de alega-
ção de desconhecimento da lei, mas de falta de consciência 
da ilicitude. O erro de proibição tem duas consequências:

1ª Se inevitável (ou escusável), afasta o crime, pois 
ausente a potencial consciência da ilicitude, elemento in-
tegrante da culpabilidade e, consequentemente, do próprio 
crime.

2ª Se evitável (ou inescusável), não afasta o crime, mas 
reduz a pena de 1/6 a 1/3.

Sobre ser evitável ou não o erro, atenção: no erro de 
proibição, não deve ser utilizado como parâmetro o chama-
do homem médio, como no erro de tipo, mas as caracterís-
ticas pessoais do agente. Imagine que você, juiz, recebe o 
seguinte caso a ser julgado: em região distante, rural, vive 
um grupo de pessoas sem acesso à Internet, jornais ou 
qualquer meio de comunicação. Para fins religiosos, esse 
grupo cultiva cannabis em sua propriedade, sem saber que 
o plantio é ilícito. Evidentemente, no exemplo, não pode-
mos levar em consideração o homem médio para decidir 
se o erro foi evitável ou não, afinal, em meio urbano, até 
uma criança sabe que maconha é algo proibido. Por isso, 
para concluir pelo erro de proibição, devemos considerar 
os membros daquele grupo de acordo com suas peculia-
ridades.

Por fim, caso esteja imaginando que o erro de proibição 
só ocorrerá na hipótese de crimes praticados por grupos 
isolados do restante do mundo, como no exemplo acima, 
veja a seguinte situação: A, ao andar em determinada via, 
encontra um relógio no chão. Imediatamente, recolhe o 
objeto, chacoalha-o no ar e grita: “alguém perdeu um re-
lógio? ”. Ninguém responde. Em seguida, ele pública, em 
seu Facebook, algumas fotos do achado, mas o dono não 
aparece. A, então, decide tornar-se dono do bem, afinal, 
apesar dos esforços empregados, o proprietário não foi en-
contrado. No exemplo, A praticou algum crime? Sim! Veja o 
art.169, II, do CP: “quem acha coisa alheia perdida e dela 
se apropria, total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao 
dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade 
competente, dentro no prazo de quinze dias.”.

→ Erro de tipo e delito putativo por erro de tipo: não 
se assuste com o nome pomposo. Delito putativo por erro 
de tipo é a situação em que o agente, por falsa percepção 
da realidade, imagina estar praticando um crime, mas não 
está. Exemplo: A transporta 10kg de talco imaginando se 
tratar de cocaína. Na cabeça de A, ele é traficante. Mas, em 
verdade, A é mero transportador de produto para bumbum 
de bebê. A consequência jurídica: nenhuma. Pouco importa 
a intenção de traficar drogas. A sua conduta é atípica.

1.2. Resultado: se há conduta, há um resultado. Quem, 
agindo com vontade de matar, dispara tiros contra alguém, 
pode produzir três possíveis resultados:

a) a vítima é morta;
b) a vítima sobrevive, embora lesionada;
c) a vítima sobrevive e não sofre qualquer lesão.
Nas três hipóteses, há resultado jurídico: houve lesão 

ou ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado (a vida). No 
entanto, apenas na primeira, em que a vítima morreu, o re-
sultado naturalístico do crime de homicídio (CP, art.121) foi 
alcançado. O resultado naturalístico é a transformação no 
mundo exterior provocada pela conduta do agente.

Não há crime sem resultado jurídico, pois todos os deli-
tos atingem algum bem jurídico. No entanto, é possível que 
exista crime sem resultado naturalístico, que, como já dito, 
consiste na transformação do mundo exterior. Há condutas 
que, embora típicas, não mudam o mundo. Um exemplo? O 
ato obsceno, do art.233doCP. É crime praticar ato obsceno 
em local público, embora a conduta não gere transformação 
no plano físico. Para a melhor compreensão do tema, é pre-
ciso saber que existem três tipos de crimes: os materiais, os 
formais e os de mera conduta. Vejamos:

a) crimes materiais: são aqueles que, para a consu-
mação, dependem da ocorrência do resultado naturalístico. 
É o caso do homicídio. Para que o crime seja consumado, 
é essencial que a vítima morra. A morte é o resultado natu-
ralístico do delito. Nos crimes materiais, se não alcançado o 
resultado naturalístico, o crime fica na esfera da tentativa. E 
qual é a relevância disso? Quando o crime é consumado, o 
agente é punido pela pena prevista no dispositivo – no ho-
micídio, de 6 a 20 anos. No entanto, quando o crime é ten-
tado, o agente tem direito à redução da pena de 1/3 a 2/3;

b) crimes formais: embora exista resultado naturalís-
tico possível, a consumação independe de sua ocorrência. 
É o caso da concussão, do art.316doCP. Pratica o crime o 
funcionário público que exige vantagem indevida. No en-
tanto, para a consumação do delito, basta a exigência da 
vantagem indevida, não sendo necessário o efetivo rece-
bimento. Ou seja, ainda que exista um possível resultado 
naturalístico, não é necessário que ele ocorra para que o 
crime se consume;

c) crimes de mera conduta: são delitos em que não há 
resultado naturalístico, e o agente é punido simplesmente 
pela prática de determinada conduta tipificada. É o caso do 
ato obsceno, do art.233doCP. Basta o agir obsceno em pú-
blico para a consumação, não existindo transformação no 
plano físico pela conduta.

1.2.1.Iter Criminis, arrependimento eficaz, desistên-
cia voluntária e arrependimento posterior

Analisado o resultado naturalístico, o passo seguinte é 
o estudo da consumação e da tentativa. Contudo, para a 
compreensão desses assuntos, é essencial conhecer oiter 
criminis, o caminho do crime, composto por quatro etapas:

1. Cogitação → 2. Preparação → 3. Execução → 4. 
Consumação

A prática de um delito comporta quatro fases: 
a) cogitação; 
b) preparação; 
c) execução; 
d) consumação. 
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2.4.1 DO INQUÉRITO POLICIAL: ARTIGOS 4º A 
23; 

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado cri-
me e precede a ação penal, sendo considerado, portanto 
como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores 
de Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é orga-
nizado e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido 
pelo Delegado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura 
a presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, pre-
sidido pela autoridade policial, que visa reunir elementos 
informativos com objetivo de contribuir para a formação da 
“opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciá-
ria, na forma de seus delegados é responsável por presidir 
o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Proces-
so Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras auto-
ridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores parti-
culares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não uti-
lize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a in-
vestigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mu-
lher e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Pe-

nal de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá 
ser destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a propo-
situra da ação penal. Este será dispensável quando já se 
tiver a materialidade e indícios de autoria do crime. Entre-
tanto, se não se tiver tais elementos, o IP será indispensá-
vel, conforme disposição do artigo 39, § 5º do Código de 
Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Pú-
blico, a pedido da vítima ou de seu representante legal ou 
mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou 
seja, a delação ou denúncia anônima, apesar de a Consti-
tuição Federal vedar o anonimato, o Supremo Tribunal de 
Justiça se manifestou a favor de sua validade, desde que 
utilizada com cautela.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquéri-
to), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado 
formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do ofendi-
do ou de seu representante legal (Quando a vítima ou outra 
pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada), a Requisição do Ministério Público ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.
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O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materiali-
dade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela extinção 
da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Ministério 
Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o arquiva-
mento do inquérito, sem a manifestação do Ministério Pú-
blico

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modali-

dades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo pos-
sui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. O juiz 
exerce todas as funções dentro do processo. No acusatório 
puro, as funções são muito bem definidas. O juiz não busca 
provas. O Brasil adota o sistema acusatório não-ortodoxo. 
No sistema misto: existe uma fase investigatória, presidida 
por autoridade policial e uma fase judicial, presidida pelo 
juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código de 
Processo Penal, apesar de trazer diligências, não retira a 
discricionariedade do delegado. Diante da situação apre-
sentada, poderia o delegado indeferir quaisquer diligên-
cias? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao dele-
gado de polícia indeferir a realização do exame de corpo de 
delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal prática. 
Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas serão as 
possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministério Públi-
co. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer ao Chefe 
de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra importante 
observação: O fato de o MP e juiz realizarem requisição de 
diligências mitigaria a discricionariedade do delegado? Não, 
pois a requisição no processo penal é tratada como ordem, 
ou seja, uma imposição legal. O delegado responderia pelo 
crime de prevaricação (art. 319 do Código Penal), segundo 
a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como caracterís-

tica em razão de duas finalidades: 
1) Eficiência das investigações; 
2) Resguardar imagem do investigado. 

O sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma 
vez que não é necessária a declaração de sigilo no inquéri-
to. Apesar de sigiloso, deve-se considerar a relativização do 
mesmo, uma vez que alguns profissionais possuem acesso 
ao mesmo, como é o exemplo do juiz, do promotor de jus-
tiça e do advogado do ofendido, vide Estatuto da OAB, lei 
8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o direito de consultar 
os autos dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Nesse sentido, a súmula vinculante nº 14, do STF: “É 
direito do defensor, no interesse do representado, ter aces-
so amplo aos elementos de prova, que já documentados 
em procedimento investigatório realizado por órgão com 
competência de polícia judiciária, digam respeito ao exer-
cício do direito de defesa.” Em observação mais detalhada, 
conclui-se que o que está em andamento não é de direi-
to do advogado, mas somente o que já fora devidamente 
documentado. Diante disso, faz-se necessária a seguinte 
reflexão: Qual o real motivo da súmula? O Conselho federal 
da OAB, - indignado pelo não cumprimento do que disposto 
no Estatuto da OAB - decidiu provocar o STF para edição 
da súmula vinculante visando garantir ao advogado aces-
so aos autos. Como precedentes da súmula: HC 87827 e 
88190 – STF; HC 120.132 – STJ.

Importante ressaltar que quanto ao sigilo, a súmula 
nº 14 não garante ao advogado o direito de participar nas 
diligências. O sigilo é dividido em interno e externo. Sigilo 
interno: possui duas vertentes, sendo uma positiva e ou-
tra negativa. A positiva versa sobre a possibilidade do juiz/
MP acessarem o IP. A negativa, sobre a não possibilidade 
de acesso aos autos pelo advogado e investigado (em al-
gumas diligências). E na eventualidade do delegado negar 
vista ao advogado? Habeas corpus preventivo (profilático); 
mandado de segurança (analisado pelo juiz criminal).

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente da-
tilografado” deve ser considerado, através de uma inter-
pretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito po-

licial. O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto 
o MP pede o arquivamento. O sistema presidencialista é o 
que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo 
magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de ins-
taurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de puni-

bilidade, como no caso da prescrição.

Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da 
insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de 
prisão em flagrante ou de instaurar inquérito policial. No que 
tange à excludente de ilicitude, a doutrina majoritária en-
tende que o delegado deve instaurar o inquérito e ratificar 
o auto de prisão em flagrante, uma vez que a função da 
autoridade policial é subsunção do fato à norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:
Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia 

ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.
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O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de 
que, possuindo o titular da ação penal, elementos para pro-
positura, lastro probatório idôneo de fontes diversas, por 
exemplo, o inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:
“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-

tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos do 
inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver sol-
to ou afiançado. No último caso, se houver devolução do 
inquérito à autoridade policial (Art. 16), contar-se-á o prazo 
da data em que o órgão do Ministério Público receber no-
vamente os autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inquérito 
policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-
-á da data em que tiver recebido as peças de informações 
ou a representação.”

Outras formas de investigação criminal
a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas fun-

cionais e aqueles crimes de matéria de alta relevância;
b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para inves-

tigação de infrações militares próprias;
c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação pre-

sidida pelo juiz presidente do tribunal;
d) MP: PGR/PGJ;
e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro 

privilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tri-
bunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do 
inquérito policial não poderão ser utilizados para fundamen-
tar sentença penal condenatória. O valor de tais elementos 
é relativo, uma vez que os mesmos servem para fundamen-
tar o recebimento de uma inicial, mas não são suficientes 
para fundamentar eventual condenação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL
1ª fase: Instauração;
2º fase: Desenvolvimento/evolução;
3ª fase: Conclusão
1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:
1ª peça: Portaria;
2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);
3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;
4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

A peça de encerramento chama-se relatório, definido 
como uma prestação de contas daquilo que foi realizado 
durante todo o inquérito policial ao titular da ação penal. Em 
outras palavras, é a síntese das principais diligências rea-
lizadas no curso do inquérito. O mesmo só passa pelo juiz 
devido ao fato de o Código de Processo Penal adotar o sis-
tema presidencialista, já citado anteriormente. Entretanto, 
apesar dessa adoção, este caminho adotado pela autorida-
de policial poderia ser capaz de ferir o sistema acusatório, 
que é adotado pelo CPP (pois ainda não há relação jurídica 
processual penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a Cen-
tral de inquéritos policiais, utilizada para que a autoridade 
policial remetesse os autos à central gerida pelo Ministério 
Público. Os respectivos tribunais reagiram diante da situa-
ção.

INDICIAMENTO

 O indiciamento é a individualização do investigado/
suspeito. Há a transição do plano da possibilidade para o 
campo da probabilidade, ou seja, da potencialização do 
suspeito. Na presente hipótese, deve o delegado comunicar 
os órgãos de identificação e estatística. Sobre o momento 
do indiciamento, o CPP não prevê de forma exata, podendo 
ser realizado em todas as fases do inquérito policial (instau-
ração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que 
representa uma espécie de arquivamento subjetivo em re-
lação ao indiciado. Em contrapartida, há posicionamento 
diverso, com assentamento na idéia de que o desindicia-
mento é possível pelo fato de o IP ser um procedimento ad-
ministrativo. Assim sendo, a autoridade policial goza de au-
totutela, ou seja, da capacidade de rever os próprios atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mesmo 
pode ser de ofício, ou seja, realizado pela própria autorida-
de policial e coato/coercitivo, que decorre do deferimento 
de ordem de habeas corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO 
POLICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 
30 dias se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, os 
30 dias são prorrogáveis por “n” vezes. No caso da justiça 
federal, 15 dias se o acusado estiver preso; 30 dias se o 
acusado estiver solto. Os 15 dias são prorrogáveis por uma 
vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis por “n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é diver-
so: 30 dias se o acusado estiver preso, 90 dias se estiver 
solto. Nessa modalidade, os prazos podem ser duplicados. 
Com relação aos crimes contra a economia popular (lei 
1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para conclusão do IP é de 
10 dias, independente se o acusado estiver preso ou solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa 

causa. Em regra, o procedimento é o ordinário. (Sumário: 
cabe Recurso em sentido estrito, vide art. 581, I, CPP). Do 
recebimento da denúncia, cabe habeas corpus. Da rejeição 
da denúncia no procedimento sumaríssimo, cabe apelação. 
(JESPCRIM, prazo de 10 dias);

2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve 
especificá-las. No caso do indeferimento pelo magistrado, 
cabe a correição parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem atri-
buição para atuar naquele caso e que o juiz não tem com-
petência. Nesse caso, o juiz pode concordar ou não com o 
MP. No caso de não concordar, o juiz fará remessa do in-
quérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este 
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oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério 
Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquiva-
mento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender, 
como menciona o art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, 
encerra-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou seja, 
que depende de duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato adminis-
trativo judicial, procedimento que deriva de jurisdição vo-
luntária. É ato judicial, mas não jurisdicional. Com relação 
ao art. 28 do CPP e a obrigação do outro membro do Mi-
nistério Público ser ou não obrigado a oferecer a denúncia, 
existem duas correntes sobre o tema. A primeira corrente, 
representada por Cláudio Fontelis, defende o argumento de 
que o promotor não é obrigado a oferecer denúncia porque 
o termo deve ser interpretado como designação, com base 
na independência funcional. A segunda corrente, majoritá-
ria, defende o ponto de que o termo deve ser interpretado 
como delegação, atuando o promotor como “longa manus” 
do Procurador Geral de Justiça. Diante da questão trazida, 
estaria a independência funcional comprometida? Não, pois 
o novo promotor pode pedir a absolvição/condenação, uma 
vez que o mesmo possui tal liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do 
ponto de vista de uma garantia contra apressados juízos, 
formados quando ainda não há exata visão do conjun-
to de todas as circunstâncias de determinado fato. Daí a 
denominação de instituto pré-processual, que de certa for-
ma, protege o acusado de ser jogado aos braços de uma 
Justiça apressada e talvez, equivocada. O erro faz parte 
da essência humana e nem mesmo a autoridade policial, 
por mais competente que seja, está isenta de equívocos e 
falsos juízos. Delegados e advogados devem trabalhar em 
prol de um bom comum, qual seja, a efetivação da justiça. 
Imprescindível a participação do advogado, dentro dos li-
mites estabelecidos pela lei, na participação da defesa de 
seu cliente. Diante disso, é de imensa importância que o 
inquérito policial seja desenvolvido sob a égide constitucio-
nal, respeitando os direitos, garantias fundamentais do acu-
sado e, principalmente, o princípio da dignidade da pessoa 
humana, norteador do ordenamento jurídico brasileiro.

Princípios são os bases que alicerçam determinada 
legislação, podendo estarem expressos na ordem jurídica 
positiva ou implícitos segundo uma dedução lógica, impor-
tando em diretrizes para o elaborador, aplicador e intérprete 
das normas. 

Dita Celso Antônio Bandeira de Melo acerca dos prin-
cípios que “o princípio exprime a noção de mandamento 
nuclear de um sistema”.

O direito processual penal por se tratar de uma ciên-
cia, têm princípios que lhe dão suporte, sejam de ordem 
constitucional ou infraconstitucional, que informam todos os 
ramos do processo, ou sejam, específicos do direito pro-
cessual penal.

2.4.2 DA AÇÃO PENAL: ARTIGOS 24 A 62; 

Trata-se do direito público subjetivo de pedir ao Estado-
-juízo a aplicação do direito penal objetivo ao caso concreto.

Ação não é pretensão. Ação é simplesmente o direito 
de provocar a tutela jurisdicional do Estado. Absolutamente 
errado falar, por exemplo, que ação penal é o exercício da 
pretensão punitiva estatal, visto que se estaria ligando ao 
conceito de ação o objeto que se pede, vinculando direito 
abstrato com direito material, como faz a doutrina imanen-
tista.

Ação penal, repito, é o direito de provocar a jurisdição 
penal. Por isso que o direito de ação é exercido contra o Es-
tado, pois o Estado é quem possui, única e exclusivamente, 
o poder-dever de dizer o direito.

Assim, erram promotores e Procuradores da República 
que, na denúncia, escrevem: “ofereço ação penal pública 
incondicionada contra fulano de tal...” A ação não é contra 
fulano. A ação é contra o Estado (provocando o Estado), 
para dizer o direito substantivo penal aplicável EM FACE 
de fulano.

Características

Autônoma: ela não se confunde com o direito material. 
Preexiste à pretensão punitiva.

Abstração: independe do resultado do processo. Mes-
mo que a demanda seja julgada improcedente, o direito de 
ação terá sido exercido.

Subjetiva: o titular do direito é especificado na própria 
legislação. Em geral, é o MP, excepcionalmente sendo um 
particular.

Pública: a atividade provocada é de natureza pública, 
sendo a ação exercida pelo próprio Estado.

Instrumental: é um meio para se alcançar a efetividade 
do direito material.

Condições da Ação ou Condições de Procedibilidade
Conceito
Trata-se dos requisitos necessários e condicionantes 

ao regular exercício do direito de ação.
Condição da ação (ou de procedibilidade) é uma con-

dição que deve estar presente para que o processo penal 
possa ter início. 

Possibilidade Jurídica do Pedido

O pedido deve ser legalmente amparável na seara do 
Direito Penal ou não deve ser vedado. Por exemplo, ao se 
denunciar um membro de um corpo diplomático, o juiz deve 
intimar a representação do país de origem para ver ser eles 
abrem mão da imunidade diplomática. Caso negativo, deve 
o juiz extinguir o processo por impossibilidade jurídica do 
pedido.

Interesse de Agir

Subdivide-se e materializa-se no trinômio necessidade/
adequação/utilidade. 
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O interesse-necessidade objetiva identificar se a lide 
pode ou não ser resolvida na seara judicial. Ela é presu-
mida, em função da proibição da autotutela, tendo como 
exceção a transação penal. 

O interesse-adequação se manifesta com a utilização 
do instrumento adequado para a manifestação da preten-
são. V.g., não pode a parte pleitear trancar com HC ação 
penal cuja sanção máxima cominada à conduta seja de 
multa, já que seu direito à livre locomoção não se encontra 
ameaçado. 

Já o interesse-utilidade se manifesta quando o exercí-
cio do direito de ação possa resultar na realização do jus 
puniendi estatal. Daqui decorre justificativa para se acatar a 
prescrição da pena em perspectiva.

Legitimidade

A ação só pode ser proposta por quem é titular do in-
teresse que se quer realizar e contra aquele cujo interesse 
deve ficar subordinado ao do autor.

A pessoa jurídica tem legitimidade para figurar no polo 
passivo da demanda penal nos casos previstos em lei, de-
vendo a ação também ser movida contra a pessoa física 
responsável por sua administração (teoria da dupla impu-
tação). Também poderá figurar no polo ativo, devendo ser 
representada por aqueles designados nos contratos ou es-
tatutos sociais.

Réu Menor no Processo Penal: Ilegitimidade ou Incom-
petência?

Se o réu for menor, não deverá o processo ser extinto 
por impossibilidade jurídica do pedido ou por ilegitimidade 
da parte, mas sim por ausência de competência do juiz pe-
nal para apreciar o feito.

Justa Causa ou Aptidão Material da Denúncia
Trata-se do lastro probatório mínimo de autoria e mate-

rialidade delitivas necessário à propositura da ação penal. 
A justa causa é compreendida como conjunto de pro-

vas sobre o fato criminoso, suas circunstâncias e respectiva 
autoria capaz de alicerçar, embasar a acusação contida na 
denúncia. Esse conjunto de provas, de elementos informa-
tivos serve para dar verossimilhança à acusação. Eviden-
temente, não se exige para a instauração da ação penal 
prova completa, plena ou cabal (induvidosa); este tipo de 
prova é exigido para fundamentar a sentença condenatória. 
Para a instauração da ação penal basta que haja alguma 
prova idônea, lícita, que demonstre a verossimilhança da 
acusação. Deve haver prova da materialidade e indícios de 
autoria. 

E se o juiz, malgrado a ausência de justa causa, recebe 
a denúncia? Haverá constrangimento ilegal porquanto in-
justificável a ausência de justa causa. Cabe recurso contra 
esta decisão? Não, não há recurso contra a decisão de re-
cebimento da denúncia. Possível, no entanto, a impetração 
de habeas corpus para trancar a ação penal. Ou em uma 
linguagem mais técnica, habeas corpus para extinguir o 
processo penal sem resolução de mérito, com fundamento 
no artigo 648, I do CPP1. 
1 Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:  I - quando não houver 

Lembrar que a falta de justa causa é motivo de rejeição 
da denúncia ou queixa, havendo um dispositivo específico 
que separa este tema da rejeição por inépcia formal (diz-se 
que a falta de justa causa é causa de inépcia material):

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 
[...] 
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. 
Não há justa causa para a ação penal quando a de-

monstração da autoria ou da materialidade do crime de-
correr apenas de prova ilícita (assim como ocorre com a 
denúncia fundada apenas em IP viciado) 

Síntese sobre a justa causa:
Trata-se do lastro probatório mínimo de materialidade e 

autoria necessário para o recebimento da inicial;
Inexistindo justa causa, a denúncia deve ser rejeitada 

com fulcro no art. 395, III, do CPP (diz-se que há inépcia 
material);

Somente cabe HC para trancar o processo penal (extin-
guir sem julgamento do mérito) se houver evidente atipici-
dade da conduta, causa extintiva de punibilidade ou ausên-
cia total de indícios de autoria;

Não há justa causa se a ação penal decorrer apenas de 
prova ilícita ou de IP viciado.

Ação Penal Privada 

Ação Penal Privada é toda ação movida por iniciativa 
da vítima ou, se for menor ou incapaz, por seu representan-
te legal. Transcrevemos abaixo a fundamentação no Artigo 
100, § 2º, do Código Penal:

Art. 100, § 2º do CP - A ação de iniciativa privada é 
promovida mediante queixa do ofendido ou de quem tenha 
qualidade para representá-lo.

E no Artigo 30 do Código de Processo Penal:
Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para 

representá-lo caberá intentar a ação privada.
O que a gente não pode deixar de lembrar é que o di-

reito de punir é do Estado e nunca nosso - como diz o artigo 
345 do Código Penal. Assim, o direito do ofendido neste 
caso não é o de querer fazer justiça ou não, mas o de poder 
escolher se aciona ou não o Poder Público. Assim, enquan-
to na Ação Penal Pública a legitimidade ativa é do Ministério 
Público, na Ação Penal Privada é do sujeito ofendido.

Existem ainda três espécies de Ação Penal Privada:
Exclusiva;
Personalíssima; e
Subsidiaria da Pública.
Vamos explicar cada uma delas...

A Ação Penal Privada Exclusiva é aquela em que a víti-
ma ou seu representante legal exerce diretamente. É a cha-
mada Ação Penal Privada propriamente dita. Quer saber 
uma coisa bem legal nesta espécie exclusiva? É que se por 
acaso houver morte do ofendido, por exemplo, o cônjuge, 
ascendentes, descentes e irmãos podem propor a ação pri-
vada. Legal, não é? Fundamentação? Artigo 31 do Código 
de Processo penal.

justa causa;
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2.5.1 DECRETO-LEI Nº 3.688/1941 (LEI DAS 
CONTRAVENÇÕES PENAIS); 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 
1941.

Lei das Contravenções Penais

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição,

DECRETA:

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
PARTE GERAL

Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais 
do Código Penal, sempre que a presente lei não disponha 
de modo diverso.

Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção 
praticada no território nacional.

Art. 3º Para a existência da contravenção, basta a 
ação ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em con-
ta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito jurídico.

Art. 4º Não é punível a tentativa de contravenção.
Art. 5º As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.
Art. 6º A pena de prisão simples deve ser cumprida, 

sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou 
seção especial de prisão comum, em regime semiaberto 
ou aberto. 

§ 1º O condenado a pena de prisão simples fica sem-
pre separado dos condenados a pena de reclusão ou de 
detenção.

§ 2º O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não 
excede a quinze dias.

Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pra-
tica uma contravenção depois de passar em julgado a sen-
tença que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, 
por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contra-
venção.

Art. 8º No caso de ignorância ou de errada compreen-
são da lei, quando escusáveis, a pena pode deixar de ser 
aplicada.

Art. 9º A multa converte-se em prisão simples, de acor-
do com o que dispõe o Código Penal sobre a conversão de 
multa em detenção.

Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, 
a conversão em prisão simples se faz entre os limites de 
quinze dias e três meses.

Art. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, 
em caso algum, ser superior a cinco anos, nem a importân-
cia das multas ultrapassar cinquenta contos.

Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 
pode suspender por tempo não inferior a um ano nem su-
perior a três, a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. 

Art. 12. As penas acessórias são a publicação da sen-
tença e as seguintes interdições de direitos:

I – a incapacidade temporária para profissão ou ati-
vidade, cujo exercício dependa de habilitação especial, 
licença ou autorização do poder público;

lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob nº I, por um mês a dois anos, o 

condenado por motivo de contravenção cometida com 
abuso de profissão ou atividade ou com infração de dever 
a ela inerente;

b) na interdição sob nº II, o condenado a pena privati-
va de liberdade, enquanto dure a execução do pena ou a 
aplicação da medida de segurança detentiva.

Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, as 
medidas de segurança estabelecidas no Código Penal, à 
exceção do exílio local.

Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos indivíduos 
a que se referem os ns. I e II do art. 78 do Código Penal:

I – o condenado por motivo de contravenção cometi-
do, em estado de embriaguez pelo álcool ou substância de 
efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;

II – o condenado por vadiagem ou mendicância;
III e IV – (Revogados)
Art. 15. São internados em colônia agrícola ou em ins-

tituto de trabalho, de reeducação ou de ensino profissional, 
pelo prazo mínimo de um ano: 

I – o condenado por vadiagem (art. 59);
II – o condenado por mendicância (art. 60 e seu pará-

grafo);
III – (Revogado)
Art. 16. O prazo mínimo de duração da internação em 

manicômio judiciário ou em casa de custódia e tratamento 
é de seis meses.

Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de 
decretar a internação, submeter o indivíduo a liberdade vi-
giada.

Art. 17. A ação penal é pública, devendo a autoridade 
proceder de ofício.

PARTE ESPECIAL
CAPÍTULO I

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA

Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou 
vender, sem permissão da autoridade, arma ou munição:

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou 
multa, de um a cinco contos de réis, ou ambas cumulativa-
mente, se o fato não constitui crime contra a ordem política 
ou social.

Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de depen-
dência desta, sem licença da autoridade:

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, 
ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou 
ambas cumulativamente.

§ 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se 
o agente já foi condenado, em sentença irrecorrível, por 
violência contra pessoa.
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§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias 
a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto de 
réis, quem, possuindo arma ou munição:

a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, 
quando a lei o determina;

b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente no manejo de arma a tenha consigo;

c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela 
se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou pes-
soa inexperiente em manejá-la.

Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto desti-
nado a provocar aborto: 

Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros.
Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:
Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, 

ou multa, de cem mil réis a um conto de réis, se o fato não 
constitui crime.

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) 
até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. 

Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e 
nele internar, sem as formalidades legais, pessoa apresen-
tada como doente mental:

Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
§ 1º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comu-

nicar a autoridade competente, no prazo legal, internação 
que tenha admitido, por motivo de urgência, sem as forma-
lidades legais.

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a 
três meses, ou multa de quinhentos mil réis a cinco contos 
de réis, aquele que, sem observar as prescrições legais, 
deixa retirar-se ou despede de estabelecimento psiquiátrico 
pessoa nele, internada.

Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora 
do caso previsto no artigo anterior, sem autorização de 
quem de direito:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRI-

MÔNIO

Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento 
empregado usualmente na prática de crime de furto:

Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e 
multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.

Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condena-
do, por crime de furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liber-
dade vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, 
gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empre-
gados usualmente na prática de crime de furto, desde que 
não prove destinação legítima:

Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, e mul-
ta de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Art. 26. Abrir alguém, no exercício de profissão de ser-
ralheiro ou oficio análogo, a pedido ou por incumbência de 
pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado previa-
mente, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à 
defesa de lugar nu objeto:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a um conto de réis.

Art. 27. (Revogado)
 

CAPÍTULO III
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLU-

MIDADE PÚBLICA

Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou em 
suas adjacências, em via pública ou em direção a ela:

Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a três contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de 
quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção a ela, sem licen-
ça da autoridade, causa deflagração perigosa, queima fogo 
de artifício ou solta balão aceso.

Art. 29. Provocar o desabamento de construção ou, por 
erro no projeto ou na execução, dar-lhe causa:

Pena – multa, de um a dez contos de réis, se o fato não 
constitui crime contra a incolumidade pública.

Art. 30. Omitir alguém a providência reclamada pelo Es-
tado ruinoso de construção que lhe pertence ou cuja con-
servação lhe incumbe:

Pena – multa, de um a cinco contos de réis.
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pes-

soa inexperiente, ou não guardar com a devida cautela ani-
mal perigoso:

Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou 
multa, de cem mil réis a um conto de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou 

corrida, ou o confia à pessoa inexperiente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança 

alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a 

segurança alheia.
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via 

pública, ou embarcação a motor em aguas públicas:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devidamente licen-

ciado:
Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, e 

multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou embarcações 

em águas públicas, pondo em perigo a segurança alheia:
Pena – prisão simples, de quinze das a três meses, ou 

multa, de trezentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a acrobacias 

ou a voos baixos, fora da zona em que a lei o permite, ou 
fazer descer a aeronave fora dos lugares destinados a esse 
fim:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

Art. 36. Deixar do colocar na via pública, sinal ou obstá-
culo, determinado em lei ou pela autoridade e destinado a 
evitar perigo a transeuntes:
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Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove sinal de ou-

tra natureza ou obstáculo destinado a evitar perigo a tran-
seuntes;

b) remove qualquer outro sinal de serviço público.
Art. 37. Arremessar ou derramar em via pública, ou em 

lugar de uso comum, ou do uso alheio, coisa que possa 
ofender, sujar ou molestar alguém:

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, 

sem as devidas cautelas, coloca ou deixa suspensa coisa 
que, caindo em via pública ou em lugar de uso comum ou 
de uso alheio, possa ofender, sujar ou molestar alguém.

Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, 
vapor ou gás, que possa ofender ou molestar alguém:

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO IV
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PAZ PÚ-

BLICA

Art. 39. Participar de associação de mais de cinco pes-
soas, que se reúnam periodicamente, sob compromisso de 
ocultar à autoridade a existência, objetivo, organização ou 
administração da associação:

Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a três contos de réis.

§ 1º Na mesma pena incorre o proprietário ou ocupante 
de prédio que o cede, no todo ou em parte, para reunião de 
associação que saiba ser de caráter secreto.

§ 2º O juiz pode, tendo em vista as circunstâncias, dei-
xar de aplicar a pena, quando lícito o objeto da associação.

Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo incon-
veniente ou desrespeitoso, em solenidade ou ato oficial, em 
assembleia ou espetáculo público, se o fato não constitui 
infração penal mais grave;

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou pe-
rigo inexistente, ou praticar qualquer ato capaz de produzir 
pânico ou tumulto:

Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego 
alheios:

I – com gritaria ou algazarra;
II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em de-

sacordo com as prescrições legais;
III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acús-

ticos;
IV – provocando ou não procurando impedir barulho 

produzido por animal de que tem a guarda:
Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 

multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO V
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚ-

BLICA

Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de 
curso legal no país:

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso ou obje-

to que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir com 
moeda:

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 45. Fingir-se funcionário público:
Pena – prisão simples, de um a três meses, ou multa, 

de quinhentos mil réis a três contos de réis.
Art. 46. Usar, publicamente, de uniforme, ou distintivo 

de função pública que não exerce; usar, indevidamente, de 
sinal, distintivo ou denominação cujo emprego seja regula-
do por lei. 

Pena – multa, de duzentos a dois mil cruzeiros, se o 
fato não constitui infração penal mais grave. 

 
CAPÍTULO VI

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO 
DO TRABALHO

Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou 
anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que 
por lei está subordinado o seu exercício:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições le-
gais, comércio de antiguidades, de obras de arte, ou de ma-
nuscritos e livros antigos ou raros:

Pena – prisão simples de um a seis meses, ou multa, de 
um a dez contos de réis.

Art. 49. Infringir determinação legal relativa à matrícu-
la ou à escrituração de indústria, de comércio, ou de outra 
atividade:

Pena – multa, de duzentos mil réis a cinco contos de 
réis.

CAPÍTULO VII
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE 

COSTUMES

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar 
público ou acessível ao público, mediante o pagamento de 
entrada ou sem ele: 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e 
multa, de dois a quinze contos de réis, estendendo-se os 
efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de 
decoração do local.

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre 
os empregados ou participa do jogo pessoa menor de de-
zoito anos.

§ 2º Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), quem é en-
contrado a participar do jogo, ainda que pela internet ou 
por qualquer outro meio de comunicação, como ponteiro ou 
apostador. (Redação dada pela Lei nº 13.155, de 2015)



4

APOSTILAS OPÇÃO A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

Legislação Especial A Opção Certa Para a Sua Realização

§ 3º Consideram-se, jogos de azar:
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusi-

va ou principalmente da sorte;
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódro-

mo ou de local onde sejam autorizadas;
c) as apostas sobre qualquer outra competição espor-

tiva.
§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar aces-

sível ao público:
a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, 

quando deles habitualmente participam pessoas que não 
sejam da família de quem a ocupa;

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspe-
des e moradores se proporciona jogo de azar;

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, 
em que se realiza jogo de azar;

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de 
azar, ainda que se dissimule esse destino.

Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autoriza-
ção legal:

Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e 
multa, de cinco a dez contos de réis, estendendo-se os efei-
tos da condenação à perda dos moveis existentes no local.

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou 
expõe à venda, tem sob sua guarda para o fim de venda, 
introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria 
não autorizada.

§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante 
a distribuição de bilhete, listas, cupões, vales, sinais, sím-
bolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obten-
ção de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo 
anterior os sorteios autorizados na legislação especial.

Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bi-
lhete de loteria, rifa ou tômbola estrangeiras:

Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e 
multa, de um a cinco contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, 
expõe à venda, tem sob sua guarda. para o fim de venda, 
introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira.

Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de 
loteria estadual em território onde não possa legalmente 
circular:

Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, 
de um a três contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, 
expõe à venda, tem sob sua guarda, para o fim de venda, 
introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legalmente circular.

Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de 
loteria estrangeira:

Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de 
duzentos mil réis a um conto de réis.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe 
ou tem sob sua guarda lista de sorteio de loteria estadual, 
em território onde esta não possa legalmente circular.

Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura 
de bilhetes, lista de sorteio, avisos ou cartazes relativos a 
loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:

Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis.

Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sor-
teio ou avisos de loteria, onde ela não possa legalmente 
circular:

Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de 
cem a quinhentos mil réis.

Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, 
de rádio, cinema, ou qualquer outra forma, ainda que dis-
farçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de 
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seria legal:

Pena – multa, de um a dez contos de réis.
Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo 

do bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua realização 
ou exploração:

Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e 
multa, de dois a vinte contos de réis.

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos 
mil réis a dois contos de réis, aquele que participa da loteria, 
visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.

Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à ociosi-
dade, sendo válido para o trabalho, sem ter renda que lhe 
assegure meios bastantes de subsistência, ou prover à pró-
pria subsistência mediante ocupação ilícita:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses.
Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, 

que assegure ao condenado meios bastantes de subsistên-
cia, extingue a pena.

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 11.983, de 2009)
Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessí-

vel ao público, de modo ofensivo ao pudor:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de em-

briaguez, de modo que cause escândalo ou ponha em peri-
go a segurança própria ou alheia:

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contra-
ventor é internado em casa de custódia e tratamento.

Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:
I – (Revogado pela Lei nº 13.106, de 2015);
II – a quem se acha em estado de embriaguez;
III – a pessoa que o agente sabe sofrer das faculdades 

mentais;
IV – a pessoa que o agente sabe estar judicialmente 

proibida de frequentar lugares onde se consome bebida de 
tal natureza:

Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a 
trabalho excessivo:

Pena – prisão simples, de dez dias a um mês, ou multa, 
de cem a quinhentos mil réis.

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, embora para 
fins didáticos ou científicos, realiza em lugar público ou ex-
posto ao público, experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo.

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o 
animal é submetido a trabalho excessivo ou tratado com 
crueldade, em exibição ou espetáculo público.
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Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilida-
de, por acinte ou por motivo reprovável:

Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.

CAPÍTULO VIII
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA

Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:
I – crime de ação pública, de que teve conhecimento no 

exercício de função pública, desde que a ação penal não 
dependa de representação;

II – crime de ação pública, de que teve conhecimento 
no exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, 
desde que a ação penal não dependa de representação e 
a comunicação não exponha o cliente a procedimento cri-
minal:

Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
Art. 67. Inumar ou exumar cadáver, com infração das 

disposições legais:
Pena – prisão simples, de um mês a um ano, ou multa, 

de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Art. 68. Recusar à autoridade, quando por esta, justi-

ficadamente solicitados ou exigidos, dados ou indicações 
concernentes à própria identidade, estado, profissão, domi-
cílio e residência:

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, 

de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis, se o fato não constitui infração penal mais 
grave, quem, nas mesmas circunstâncias, faz declarações 
inverídicas a respeito de sua identidade pessoal, estado, 
profissão, domicílio e residência.

Art. 69.- (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19.8.1980)
Pena – prisão simples, de três meses a um ano.
Art. 70. Praticar qualquer ato que importe violação do 

monopólio postal da União:
Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou mul-

ta, de três a dez contos de réis, ou ambas cumulativamente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. Ressalvada a legislação especial sobre flores-
tas, caça e pesca, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 
de 1942

2.5.2 LEI Nº 4.898/1965 (LEI DE ABUSO DE AU-
TORIDADE); 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 foi Revo-
gado pela Lei nº 13.869, de 2019

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera 
a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, 
de 24 de julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a 
Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de autori-
dade, cometidos por agente público, servidor ou não, que, 
no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, 
abuse do poder que lhe tenha sido atribuído.

§ 1º  As condutas descritas nesta Lei constituem crime 
de abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com 
a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar 
a si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou 
satisfação pessoal.

§ 2º  A divergência na interpretação de lei ou na avalia-
ção de fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º  É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade 
qualquer agente público, servidor ou não, da administração 
direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
de Território, compreendendo, mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles 
equiparadas;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os 

efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que tran-
sitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de inves-
tidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função em 
órgão ou entidade abrangidos pelo caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º  Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada.

§ 1º  Será admitida ação privada se a ação penal pú-
blica não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministé-
rio Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia 
substitutiva, intervir em todos os termos do processo, forne-
cer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, 
no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 
parte principal.
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2.6.1 DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA;

Princípios

Os princípios são necessários para nortear o direi-
to, embasando como deve ser. Na Administração Pública 
não é diferente, temos os princípios expressos na consti-
tuição que são responsáveis por organizar toda a estrutu-
ra e além disso mostrar requisitos básicos para uma “boa 
administração”, não apenas isso, mas também gerar uma 
segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no 
princípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obriga-
ção de realizar algo, apenas em virtude da lei, impedindo 
assim que haja abuso de poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 
37, em seu caput, expressamente os princípios constitu-
cionais relacionados com a Administração Pública, fican-
do com a doutrina, a necessidade de compreender quais 
são as verdadeiras aspirações destes princípios e como 
eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso uma 
dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que 
os interesses públicos se sobrepuseram diante todos os 
outros, a conhecida primazia do público, a tendência para 
a organização social, na qual os anseios da sociedade 
devem ser atendidos pela Administração Pública, assim, 
é função desta, realizar ações que tragam benefícios 
para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍ-
CITOS, no caput do artigo 37 da Magna Carta, quais 
sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração 
Pública

Para compreender os Princípios da Administração 
Pública é necessário entender a definição básica de prin-
cípios, que servem de base para nortear e embasar todo 
o ordenamento jurídico e é tão bem exposto por Reale 
(1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamen-
tais, que servem de alicerce ou de garantia de certeza 
a um conjunto de juízos, ordenados em um sistema de 
conceitos relativos à dada porção da realidade. Às vezes 
também se denominam princípios certas proposições, 
que apesar de não serem evidentes ou resultantes de 
evidências, são assumidas como fundantes da validez 
de um sistema particular de conhecimentos, como seus 
pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de 
base para toda estrutura de uma ciência, no Direito Admi-
nistrativo não é diferente, temos os princípios que servem 
de alicerce para este ramo do direito público. Os princí-
pios podem ser expressos ou implícitos, vamos nos deter 
aos expressos, que são os consagrados no art. 37 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. Em rela-
ção aos princípios constitucionais, Meirelles (2000, p.81) 
afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública es-
tão consubstancialmente em doze regras de observân-
cia permanente e obrigatória para o bom administrador: 
legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, 
publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, motiva-
ção e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no 
art. 37, caput, da CF de 1988; e os demais, embora não 
mencionados, decorrem do nosso regime político, tanto 
que, ao daqueles, foram textualmente enumerados pelo 
art. 2º da Lei federal 9.784, de 29/01/1999.”

Destarte, os princípios constitucionais da adminis-
tração pública, como tão bem exposto, vêm expressos 
no art. 37 da Constituição Federal, e como já afirmado, 
retoma aos princípios da legalidade, moralidade, impes-
soalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabi-
lidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. 
Em consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 
1988 inovou ao trazer expresso em seu texto alguns prin-
cípios constitucionais. O caput do art. 37 afirma que a 
administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE

O princípio da legalidade, que é uma das principais 
garantias de direitos individuais, remete ao fato de que 
a Administração Pública só pode fazer aquilo que a lei 
permite, ou seja, só pode ser exercido em conformidade 
com o que é apontado na lei, esse princípio ganha tanta 
relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante 
do exposto, Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na administração particular 
é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para 
o particular significa “poder fazer assim”; para o adminis-
trador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita se-
gurança jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, 
ocasionando assim, uma organização da Administração 
Pública. Como já afirmado, anteriormente, este princípio 
além de previsto no caput do art. 37, vem devidamente 
expresso no rol de Direitos e Garantias Individuais, no 
art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. 
Em conclusão ao exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa sub-
missão da Administração às leis. Este deve tão-somente 
obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a ati-
vidade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa 
a cúspide, isto é, o Presidente da República, até o mais 
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modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reve-
rentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais 
fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que 
lhes compete no direito Brasileiro.”

No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisi-
tos necessários na Administração Pública, e como já dito, 
um princípio que gera segurança jurídica aos cidadãos e 
limita o poder dos agentes da Administração Pública.

MORALIDADE

Tendo por base a “boa administração”, este princípio 
relaciona-se com as decisões legais tomadas pelo agen-
te de administração publica, acompanhado, também, pela 
honestidade. Corroborando com o tema, Meirelles (2000, 
p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo junta-
mente a sua legalidade e finalidade, além de sua adequa-
ção aos demais princípios constituem pressupostos de va-
lidade sem os quais toda atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Ad-
ministração Publica. Um agente administrativo ético que 
usa da moral e da honestidade, consegue realizar uma 
boa administração, consegue discernir a licitude e ilicitude 
de alguns atos, além do justo e injusto de determinadas 
ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE

Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, 
mas, a maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio 
com a finalidade, ou seja, impõe ao administrador público 
que só pratique os atos em seu fim legal, Mello (1994, 
p.58) sustenta que esse princípio “se traduz a idéia de que 
a Administração tem que tratar a todos os administrados 
sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.

Para a garantia deste principio, o texto constitucional 
completa que para a entrada em cargo público é necessá-
rio a aprovação em concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

É um princípio que é implícito da Constituição Fede-
ral brasileira, mas que é explícito em algumas outras leis, 
como na paulista, e que vem ganhando muito força, como 
afirma Meirelles (2000). É mais uma tentativa de limitação 
ao poder púbico, como afirma Di Pietro (1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito adminis-
trativo como mais uma das tentativas de impor-se limita-
ções à discricionariedade administrativa, ampliando-se o 
âmbito de apreciações do ato administrativo pelo Poder 
Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da propor-
cionalidade, pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a 
proporcionalidade dever ser medida não pelos critérios 
pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns 
na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE

Para que os atos sejam conhecidos externamente, 
ou seja, na sociedade, é necessário que eles sejam pu-
blicados e divulgados, e assim possam iniciar a ter seus 
efeitos, auferindo eficácia ao termo exposto. Além disso, 
relaciona-se com o Direito da Informação, que está no rol 
de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a re-
ceber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e 
decisões tomados sejam devidamente publicados para o 
conhecimento de todos, o sigilo só é permitido em casos 
de segurança nacional. “A publicidade, como princípio da 
administração pública, abrange toda atuação estatal, não 
só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos como, 
também, de propiciação de conhecimento da conduta in-
terna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-
-se deste modo, manter a transparência, ou seja, deixar 
claro para a sociedade os comportamentos e as decisões 
tomadas pelos agentes da Administração Pública.

EFICIÊNCIA

Este princípio zela pela “boa administração”, aquela 
que consiga atender aos anseios na sociedade, consiga 
de modo legal atingir resultados positivos e satisfatórios, 
como o próprio nome já faz referência, ser eficiente. Mei-
relles (2000, p 90) complementa: 

“O Princípio da eficiência exige que a atividade admi-
nistrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendi-
mento funcional. É o mais moderno princípio da função 
administrativa, que já não se contenta em se desempe-
nhar apenas com uma legalidade, exigindo resultados po-
sitivos para o serviço público e satisfatório atendimento as 
necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o 
agente público consiga atingir resultados positivos, garan-
tindo à sociedade uma real efetivação dos propósitos ne-
cessários, como por exemplo, saúde, qualidade de vida, 
educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados 
explicitamente como princípios os seguintes: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (este 
último acrescentado pela Emenda 19198 - Reforma Ad-
ministrativa). Alguns doutrinadores buscam extrair outros 
princípios do texto constitucional como um todo, seriam 
os princípios implícitos. Outros princípios do direito admi-
nistrativo decorrem classicamente de elaboração jurispru-
dencial e doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCI-
TOS, que como dito estão disciplinados no artigo 2ª da 
lei dos Processos Administrativos Federais, vejamos : “ A 
1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa Car-
doso Garcia, Jailton Macena de Araújo
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Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos prin-
cípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contradi-
tório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” 
Os princípios da legalidade, moralidade e da eficiência já 
foram acima explicados. Iremos explanar os demais prin-
cípios.

Princípios da Administração Publica não previstos 
no Art. 37 da Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal

Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento 
desigual às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. 
A igualdade não exclui a desigualdade de tratamento in-
dispensável em face da particularidade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator 
de descriminação utilizado no caso concreto estiver re-
lacionado com o objetivo da norma, pois caso contrário 
ofenderá o princípio da isonomia. Ex: A idade máxima de 
60 anos para o cargo de estivador está relacionado com o 
objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se 
a distinção entre elas justificar tal tratamento, senão seria 
inconstitucional. Assim, trata diferentemente para alcan-
çar uma igualdade real (material, substancial) e não uma 
igualdade formal. 

 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: promover o bem de todos sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor idade e qualquer ou-
tras formas de discriminação” (art. 3º, IV da Constituição 
Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de dife-
rença de salário, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil” 
(art. 7º, XXX da Constituição Federal).

Princípio da Motivação

 A Administração está obrigada a motivar todos os atos 
que edita, pois quando atua representa interesses da co-
letividade. É preciso dar motivação dos atos ao povo, pois 
ele é o titular da “res publica” (coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos dis-
cricionários (aqueles que envolvem juízo de conveniência 
e oportunidade), pois só com ela o cidadão terá condições 
de saber se o Estado esta agindo de acordo com a lei. 
Para Hely Lopes Meirelles, a motivação só é obrigatória 
nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado 
de forma escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando 
a lei especificar de tal forma o motivo do ato que deixe 
induvidoso, inclusive quanto aos seus aspectos temporais 
e espaciais, o único fato que pode se caracterizar como 

motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) não será 
obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pres-
suposto de validade do ato administrativo, quando obri-
gatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da 
União (Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem du-
plo significado. Assim, o ato de imposição de penalidade 
sempre mencionará o fundamento legal (dispositivos em 
que o administrador baseou sua decisão) e causa da san-
ção disciplinar (fatos que levarão o administrador a aplicar 
o dispositivo legal para àquela situação concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impes-
soal, portanto é preciso que o administrador demonstre os 
fatos que o levaram a aplicar aquele dispositivo legal para 
o caso concreto. Só através dos fatos que se pode apurar 
se houve razoabilidade (correspondência) entre o que a 
lei abstratamente prevê e os fatos concretos levados ao 
administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade 

do ato, pois não há o que falar em ampla defesa e con-
traditório se não há motivação. Os atos inválidos por falta 
de motivação estarão sujeitos também a um controle pelo 
Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Ju-
diciário:

Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo 
Judiciário, a Constituição exige fundamentação, a mesma 
conclusão e por muito maior razão se aplica para a Admi-
nistração quando da sua função atípica ou principal.

 
“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o 
exigir, limitar em determinados atos às próprias partes e 
seus advogados, ou somente a estes” (art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão moti-
vadas, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maio-
ria absoluta de seus membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela

A Administração Pública tem possibilidade de revisar 
(rever) seus próprios atos, devendo anulá-los por razões 
de ilegalidade (quando nulos) e podendo revogá-los por 
razões de conveniência ou oportunidade (quando inopor-
tunos ou inconvenientes). 

Anulação: Tanto a Administração como o Judiciário 
podem anular um ato administrativo. A anulação gera efei-
tos “ex tunc”, isto é, retroage até o momento em que o 
ato foi editado, com a finalidade de eliminar todos os seus 
efeitos até então. 

“A Administração pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos” (súmula 346 STF).
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Revogação: Somente a Administração pode fazê-la. Caso o Judiciário pudesse rever os atos por razões de con-
veniência ou oportunidade estaria ofendendo a separação dos poderes. A revogação gera efeitos “ex nunc”, pois até o 
momento da revogação o ato era válido.

 
 Anulação Revogação

Fundamento Por razões de ilegalidade Por razões de conveniência e oportunidade
Competência Administração e Judiciário Administração

Efeitos Gera efeitos “ex tunc” Gera efeitos “ex nunc”
 

 
Alegação de direito adquirido contra ato anulado e revogado:
Em relação a um ato anulado não se pode invocar direito adquirido, pois desde o início o ato não era legal. Já em 

relação a um ato revogado pode se invocar direito adquirido, pois o ato era válido. 
“A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não 

se originam direitos, ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 
ressalvados em todos os casos, a apreciação judicial” (2a parte da sumula 473 do STF).

 
Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço Público

A execução de um serviço público não pode vir a ser interrompida. Assim, a greve dos servidores públicos não pode 
implicar em paralisação total da atividade, caso contrário será inconstitucional (art. 37, VII da CF).

Não será descontinuidade do serviço público: Serviço público interrompido por situação emergencial (art. 6º, 
§3º da lei 8987/95): Interrupção resultante de uma imprevisibilidade. A situação emergencial deve ser motivada, pois 
resulta de ato administrativo. Se a situação emergencial decorrer de negligência do fornecedor, o serviço público não 
poderá ser interrompido.

Serviço público interrompido, após aviso prévio, por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações (art. 
6º, §3º, I da lei 8987/95).

Serviço público interrompido, após aviso prévio, no caso de inadimplência do usuário, considerado o interesse da 
coletividade (art. 6º, §3º, II da lei 8987/95): Cabe ao fornecedor provar que avisou e não ao usuário, por força do Código 
de Defesa do Consumidor. Se não houver comunicação, o corte será ilegal e o usuário poderá invocar todos os direitos 
do consumidor, pois o serviço público é uma relação de consumo, já que não deixa de ser serviço só porque é público.

 Há várias posições sobre esta hipótese:
• Há quem entenda que o serviço público pode ser interrompido nesta hipótese pois, caso contrário, seria um con-

vite aberto à inadimplência e o serviço se tornaria inviável à concessionária, portanto autoriza-se o corte para preservar 
o interesse da coletividade (Posição das Procuradorias).

• O fornecedor do serviço tem que provar que avisou por força do Código de Defesa do Consumidor, já que serviço 
público é uma relação de consumo. Se não houver comunicação o corte será ilegal.

• Há quem entenda que o corte não pode ocorrer em razão da continuidade do serviço. O art. 22 do CDC dispõe 
que “os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias, ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e quanto aos essenciais contínuos”. 
“Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas com-
pelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código” (art. 22, parágrafo único do CDC).

 
Princípio da Razoabilidade

O Poder Público está obrigado, a cada ato que edita, a mostrar a pertinência (correspondência) em relação à pre-
visão abstrata em lei e os fatos em concreto que foram trazidos à sua apreciação. Este princípio tem relação com o 
princípio da motivação.

Se não houver correspondência entre a lei o fato, o ato não será proporcional. Ex: Servidor chegou atrasado no ser-
viço. Embora nunca tenha faltado, o administrador, por não gostar dele, o demitiu. Há previsão legal para a demissão, 
mas falta correspondência para com a única falta apresentada ao administrador.2

2 Fonte: www.webjur.com.br



5

APOSTILAS OPÇÃO A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

A Opção Certa Para a Sua RealizaçãoDireito Administrativo

2.6.2 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA; 

Conceito de Administração Pública

De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Administração Pública’’, no que interessa ao estudo do 
Direito Administrativo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do administrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal: Parte do princípio de que a função administrativa 
pode ser exercida pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos Poderes Legislativo e Judiciário, de forma 
atípica. Nesse sentido, a Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, nada mais seria do que o 
conglomerado de agentes, órgãos e entidades públicas que atuam no exercício da função administrativa.

- Administração pública em sentido objetivo, material ou funcional: Grafada em letras minúsculas consiste na ativi-
dade, exercida pelo Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segundo Mazza (2017) é possível empregar o 
conceito de administração pública material sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a qual administração pública 
abrangeria as funções administrativa e política de Estado, e stricto sensu, que parte da noção restritiva de que adminis-
tração pública material está ligada única e exclusivamente ao exercício da função administrativa.

Logo: 

Administração Pública
Sentido Subjetivo, orgânico ou formal → Agentes, órgãos e entidades que atuam na 

função administrativa

Sentido Objetivo, material ou funcional → Atividade e interesse Público, exercício da 
função administrativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração 
Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de pessoas, órgãos e agentes que compõe 
a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas competências, a Administração Pública lança mão 
de dois instrumentos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentralização.

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) pontua que a concentração consiste no acúmulo 
de competências administrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divisões internas, de forma que 
não há divisão de atribuições entre as repartições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na divisão de 
atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa jurídica (existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o conceito de órgão público (também denominado 
repartição pública) que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade de atuação integrante da 
estrutura da Administração Direta e da estrutura da Administração Indireta. Assim, desprovidos de personalidade 
jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que compõe tanto a Administração Pública Direta, quanto a Adminis-
tração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, composta pelos entes federativos, e Indireta, composta 
por outros entes (explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentralização. Os órgãos públicos são como ‘‘en-
grenagens’’ que auxiliam o exercício da função administrativa nos âmbitos da Administração Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, pragmaticamente significa que os órgãos públicos não 
podem responder judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que atuam em suas estruturas, respondem 
pelos órgãos públicos o ente da Administração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado → Teoria do Órgão 
ou Imputação Volitiva.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
União Autarquias

Estados Fundações Públicas
Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia Mista
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3.1 CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E FINALI-
DADE DA CRIMINOLOGIA; 

Ciência do ser que se dedica de forma interdiscipli-
nar e mediante análise das experiências humanas, de for-
ma predominantemente empírica, portanto esta ciência se 
reporta ao estudo do delito como fenômeno social, dos 
processos de elaboração das leis, das várias formas de 
delinquência e das relações sociais do crime, passando 
pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras 
formas de controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociolo-
gia, e não uma ciência social independente, desorientada. 
Em relação ao seu objeto — a criminalidade — a crimino-
logia é ciência geral porque cuida dela de um modo geral. 
Em relação a sua posição, a Criminologia é uma ciência 
particular, porque, no seio da Sociologia e sob sua égide, 
trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernan-
des, criminologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bas-
tando, para demonstrar isso, dizer que seus  fundadores 
foram um médico (Cesare Lombroso), um jurista sociólogo 
(Enrico Ferri) e um magistrado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as 
três correntes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, 
ao nosso ver, antes de buscarem soluções isoladas, de-
vem caminhar unidas e interrelacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação 
crime/formação econõmico-social, tendo como conceitos 
fundamentais relações de produção e as questões de po-
der econômico e político. Já a criminologia da reação so-
cial é definida como uma atividade intelectual que estuda 
os processos de criação das normas penais e das normas 
sociais que estão relacionados com o comportamento des-
viante.

O campo de interesse da criminologia organizacio-
nal compreende os fenômenos de formação de leis, o da 
infração às mesmas e os da reação às violações das leis. 
A criminologia clínica destina-se ao estudo dos casos 
particulares com o fim de estabelecer diagnósticos e prog-
nósticos de tratamento, numa identificação entre a delin-
quência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos 
dá ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade 

preparatória da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da 

periculosidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da 

criminalidade e da periculosidade preparatória da crimina-
lidade, suas manifestações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importan-
tes para serem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do 
outro, da sociedade para a satisfação plena de suas poten-
cialidades. A velocidade e a pressa cotidiana vêm minando 
a solidariedade e a alteridade, substituindo tais conceitos 
para uma ideia de sobrevivência e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial 
em que a criança aprende os rudimentos de linguagem, a 
comunicação, a moral e os limites na família. Falhas nesse 
primeiro processo acarretam problemas na fase subse-
quente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adqui-
ridas no âmbito da escola, grupo de amigos, ambiente de 
trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao co-
nhecimento da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘cola-
rinho branco’, definida como práticas antissociais impunes 
do poder político e econômico (a nível nacional e interna-
cional), em prejuízo da coletividade e dos cidadãos e em 
proveito das oligarquias econômico-financeiras. (CABET-
TE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências 
que até são registradas porém não se chega ao processo 
ou ação penal por serem solucionadas na própria Dele-
gacia de Polícia seja por conciliação, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são 
pessoas que sofreram alguma forma de violência cometida 
por um funcionário público e deixam de denunciar o fato 
aos orgãos responsáveis por receio, medo de represália. 
(PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao co-
nhecimento policial e que a vítima diretamente destes é o 
meio ambiente. (PÁDUA, 2015)

Método

Preponderantemente empírico. Indução através das 
experiências, observações e análises sociais. Enquanto o 
operador do direito parte de premissas corretas para dedu-
zir delas suas conclusões (método dedutivo), o criminólo-
go analisa dados e induz as correspondentes conclusões 
(método indutivo).

Objeto da criminologia

O objeto da moderna criminologia é o crime, suas cir-
cunstâncias, seu autor, sua vítima e o controle social. De-
verá ela orientar a política criminal na prevenção especial 
e direta dos crimes socialmente relevantes, na intervenção 
relativa às suas manifestações e aos seus efeitos graves 
para determinados indivíduos e famílias. Deverá orientar 
também a Política social na prevenção geral e indireta das 
ações e omissões que, embora não previstas como cri-
mes, merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é 
o sujeito que se envolve numa situação criminógena de 
onde deriva o crime), os mecanismos de controle social 
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(formais e informais) que atuam sobre o crime; e, a vítima 
(que às vezes pode ter inclusive certa culpa no evento).  A 
relevância da criminologia reside no fato de que não exis-
te sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento 
do conhecimento científico com uma abordagem adequada 
do fenômeno criminal. O fato de ser ciência não significa 
que ela esteja alheia a sua função na sociedade. Muito pelo 
contrário, ela filia-se ao princípio de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é 

analisado em sua porção individualizada, a criminologia faz 
o estudo do crime enquanto manifestação social ou de uma 
comunidade específica. A criminologia indaga os motivos 
pelos quais determinada sociedade resolveu, em um mo-
mento histórico, criminalizar uma conduta, ou procura uma 
forma de controle social mais efetivo para um determinado 
caso. A criminologia busca o porquê ideológico do apena-
mento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi 
prejudicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação 
danosa do agente criminoso. Atualmente é esquecida do 
sistema de Justiça Criminal, entretanto, no inicio das civili-
zações (tempo da vingança privada) era ela quem decidia 
e aplicava o Direito de Punir. Passou-se para o Estado tal 
incumbência. 

- o controle social: São mecanismos de freios e con-
trapesos que interferem direta ou indiretamente nas atitu-
des dos sujeitos no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo 
Estado. P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administra-
ção Penitenciária, etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, 
p.ex. família, igreja, escola, no sentido de gradativamente 
incutir no ser humano as normas sociais tradicionais de 
uma comunidade. Quando mais controle informal, menos 
atividade do controle informal. 

Finalidade

A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito 
Penal e para sociedade os abismos e as armadilhas apa-
rentemente imperceptíveis, na coesão estatal. Segundo An-
tônio Garcia-Pablos de Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em infor-
mar a sociedade e os poderes públicos sobre o delito, o 
delinquente, a vítima e o controle social, reunindo um nú-
cleo de conhecimentos - o mais seguro e contrastado - que 
permita compreender cientificamente o problema criminal, 
preveni-lo e intervir com eficácia e de modo positivo no ho-
mem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre 
outros aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma 
análise da personalidade e conduta do criminoso para que 
se possa puni-lo de forma justa (que é uma preocupação 
da criminologia e não do Direito Penal), identificar as cau-
sas determinantes do fenômeno criminógeno, auxiliar na 
prevenção da criminalidade; e permitir a ressocialização do 
delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos 
que não são independentes, mas sim interdependentes. Te-
mos de um lado a Criminologia Clínica (bioantropológica) 
- esta utiliza-se do método individual, (particular, análise de 
casos, biológico, experimental), que envolve a indução. De 
outro lado vemos a Criminologia Geral (sociológica), esta 
utiliza-se do método estatístico (de grupo, estatístico, socio-
lógico, histórico) que enfatiza o procedimento de dedução.1 

3.2 TEORIAS SOCIOLÓGICAS DA CRIMINALI-
DADE; 

Os estudos sociológicos sobre as causas da crimi-
nalidade têm sido elaborados segundo duas direções, 
ora complementares, ora opostas (PATERNOSTER ; BA-
CHMAN,2001; ROBERT, 2005). Uma primeira direção que 
os estudos sociológicos privilegiam é a macrossociológica. 
Neste sentido, são valorizadas as variáveis processuais, 
estruturais e institucionais que incidem sobre a etiologia5 
dos crimes cometidos. Uma primeira questão aqui é saber 
quais são os elementos macrossociais que pesam sobre o 
sujeito e o fazem cair (ou o laçam) no mundo do crime. Uma 
segunda questão, ainda dentro desse arcabouço, é como 
esses elementos atuam. Aqui se analisa o peso dos deter-
minantes políticos, culturais, econômicos e dos contextos 
sociais mais amplo e sua influência sobre os indivíduos que 
cometem crimes. Fala-se de uma causa social da crimina-
lidade. 

Há, contudo, uma segunda direção que alguns sociólo-
gos privilegiam para abordar os determinantes da entrada 
no mundo do crime, neste segundo caminho os estudiosos 
(sociólogos ou não) focalizam numa dimensão microssocio-
lógica, apontando – junto com psicólogos, economistas e, 
até mesmo, psiquiatras – que são as características indi-
viduais e as motivações dos sujeitos que realizam os de-
litos que os encaminham para o mundo do crime. Neste 
limiar, interessam os elementos biopsicológicos, a estrutu-
ra cerebral, os traços de personalidade e temperamento, 
os backgrounds cognitivos e os elementos de decisão ra-
cional dos indivíduos (BECKER, 1968; GOTTFREDSON 
; HIRSCHI,1990; PATERNOSTER; BACHMAN,2001). O 
contexto mais amplo – geralmente – admitido nesta linha 
de investigação são as relações interpessoais com os fa-
miliares mais próximos (pais e irmãos), grupos de amigos 
da mesma faixa etária. No geral, fala-se de uma causa in-
dividual do crime. Como já foi dito, as miradas teóricas que 
explicam o comportamento criminoso a partir de patologias 
individuais, sinalizam para três grupos de variáveis: de na-
tureza biológica (temperamento, traços fisiológicos, etc.), 
psicológica (backgrounds cognitivos, trajetória de vida, etc.) 
e psiquiátrica (traços de personalidade, estrutura cerebral, 
patologias, etc.). 

1 Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre Hercula-
no
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I - A TEORIA DA ASSOCIAÇÃO DIFERENCIAL 
(APRENDIZAGEM SOCIAL) DE EDWIN H. SUTHERLAND 

Apresentação 

Sutherland estava interessado em se afastar das expli-
cações biológicas e raciais sobre o crime (ROBERT, 2005). 
Sendo este o seu interesse, foi levado ao estudo da crimi-
nalidade sistemática. Numa de suas pesquisas fundamen-
tais relatou – por meio de uma entrevista transformada num 
estudo de caso – a vida de um ladrão profissional (The pro-
fessional thief, 1937). Buscou afastar-se das pesquisas de 
crime entre as classes populares e dedicou-se ao White col-
lar crime (1949). Assim, chegou à elaboração de sua teoria 
da associação diferencial (ou do aprendizado social). Sua 
teoria considera o crime como um comportamento apren-
dido pode meio da socialização/interiorização de compor-
tamentos específicos baseados da interação entre pares 
que adotam modelos culturais relacionados à delinquência 
social. 

Influenciado pela ecologia urbana8, a qual apontava 
para a desorganização social como elemento influenciador 
da criminalidade, Sutherland se utiliza da noção de “desor-
ganização” em sua elaboração do conceito de organização 
social conduzia à aprendizagem social de normas e pro-
cedimentos. Deste modo, a socialização num grupo que 
adota modelos culturais contrários à honestidade e ao res-
peito das leis engendra o criminoso. As teorias da subcul-
tura foram igualmente úteis para Sutherland elaborar a sua 
própria teoria do crime (ROBERT, 2005). Desta maneira, 
emerge a compreensão de se que o crime procede da “de-
sorganização social”, mas de uma organização diferencial e 
da aprendizagem num meio cultural específico. 

A partir das (nove) proposições elaboradas por Su-
therland sobre a tua teoria, podemos deduzir que para Su-
therland as bases da conduta humana têm suas raízes na 
experiência cotidiana e no aprendizado que ela implica. O 
indivíduo atua de acordo com as reações que sua própria 
conduta desperta nos outros e que o comportamento dos 
outros desperta nele13. Assim, o comportamento individual 
acha-se permanentemente modelado pelas socializações 
da vida cotidiana. Contrariando as perspectivas que ele de-
nomina “convencionais”, Sutherland propõe que a conduta 
criminosa não é algo anormal, não é sinal de uma personali-
dade imatura, de um déficit de inteligência, antes é um com-
portamento adquirido por meio do aprendizado que resulta 
da socialização num determinado meio social. 

Em suas investigações sobre o White collar crime, Su-
therland aborda a delinquência econômica e profissional e o 
nível de inteligência do infrator, então conclui que a conduta 
desviada não pode ser imputada a déficits de inteligência 
dos infratores. Também não se trata de inadequação dos 
indivíduos das classes desfavorecidas socioeconomica-
mente (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101), mas de uma 
aprendizagem efetiva dos valores criminais, algo que pode 
suceder em qualquer meio de qualquer cultura.  Final-
mente, a conduta criminal é aprendida em interação com 
outras pessoas, mediante um processo de comunicação. 
Pelo que requer uma postura ativa da parte do indivíduo 

que aprende. O crime não é hereditário nem é algo fortui-
to ou irracional, é uma conduta aprendida. As pessoas se 
tornam delinquentes devido a um excesso de definições fa-
voráveis à violação da lei, em detrimento de definições não 
favoráveis à tal violação. O processo de aprendizado de 
comportamentos criminosos envolve todos os mecanismos 
que estão envolvidos em qualquer outro aprendizado – tais 
como reforço diferencial, imitação, definições da situação e 
associação diferencial. Embora exista o suposto de uma hi-
persocialização, adverte-se que o criminoso não possui um 
sistema moral homogêneo nem manifesta comportamento 
homogêneo. 

Análise Comparativa 

Conforme já apontado supra, Sutherland recebeu in-
fluência de ecologia urbana (Cf. FREITAS, 2004) e da teo-
ria das subculturas. Da primeira, ele se afastou pela recusa 
da noção de “desorganização”, assumindo a conceito de 
“organização diferencial”. Da segunda, ele reteve a noção 
de “socialização cultural específica”, mas recusou a noção 
de imitação passiva. 

A teoria de Sutherland pode ser situada no nível inter-
pessoal de análise do crime. Por isso, Cerqueira e Lobão 
(2004) apontam que: “Nesse sentido, a família, os grupos 
de amizade e a comunidade ocupam papel central.” (p.241). 

Robert (2005) situa a teoria de Sutherland entre as “teo-
rias culturalistas” (cf.pp.100-107) do crime e sugere que “a 
hipótese cultural, ao libertar o indivíduo das suspeitas da 
diferença individual, transfere-as aos grupos com os quais o 
mesmo se identifica.” (ROBERT, 2005, pp.106-107). 

Da parte do próprio Sutherland, ele afirmar que preten-
de “integrar [...] duas áreas de conhecimento” (SUTHER-
LAND, 2014 [1940], p.93), a sociológica (que era familiar 
ao crime, mas não habituada a considerá-lo como mani-
festação nos negócios) e a econômica (que conhecia as 
técnicas de negócios, porém não acostumada a analisá-las 
do ponto de vista do crime). Outro objetivo de Sutherland 
era demonstrar que as “teorias convencionais” sobre o cri-
me eram inválidas, sobretudo, por serem fruto de amostras 
viciadas. Sutherland (2014 [1940]) formula: 

Os criminólogos têm utilizado estudos de caso e es-
tatísticas criminais derivados dessas agências da justiça 
criminal como sua principal base de dados. Assim, a partir 
dessas, eles formularam teorias gerais do comportamen-
to criminoso e sustentam que, uma vez que o crime está 
concentrado na classe baixa, ele é causado pela pobreza 
ou características pessoais e sociais que acreditam estar 
estatisticamente associadas com a pobreza, incluindo en-
fermidades mentais, desvios psicopáticos, bairros carentes 
e famílias “degeneradas”. (p.94). 

Ele sustenta, então, que “o crime não se concentra 
tanto na classe baixa como as estatísticas convencionais 
apontam.” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.97)21. E, ainda, 
que: “A teoria de que o comportamento criminoso em geral 
se deve à pobreza ou às condições psicopáticas e sociopá-
ticas associadas com aquela, pode ser considerada inválida 
[...].”. (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101). Ele apresenta 
como “razões”: 
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1) “[...] a generalização é baseada em uma amostra en-
viesada que omite quase que completamente o comporta-
mento de criminosos de colarinho branco.” (SUTHERLAND, 
2014 [1940], p.101); 

2) “[...] a generalização de que a criminalidade está 
estritamente associada com a pobreza, obviamente, não 
se aplica aos criminosos de colarinho branco.” (SUTHER-
LAND, 2014 [1940], p.101); 

3) “[...] as teorias convencionais não explicam sequer 
a criminalidade da classe baixa.” (SUTHERLAND, 2014 
[1940], p.101). 

Sutherland, abertamente, está se opondo às crimino-
logias individualistas e às estruturais, ele pretende que a 
sua elaboração teórica esteja situada no nível interpessoal 
– cultural segundo Robert (2005) – da análise social. 

Há, particularmente no artigo sobre “A criminalidade de 
colarinho branco” (2014 [1940]), indícios de que há pontos 
de convergência da perspectiva de Sutherland com teorias 
que precederam e sucederam a sua iniciativa teórica. Em 
consonância com a teoria da trajetória de vida, Sutherland 
(2014 [1940]) assume que é legítimo “considerar as histó-
rias de vida de tais criminosos como base de dados.” (p.99). 
A trajetória de vida não seria um fundamento etiológico para 
o cometimento de crime, mas seria uma “base de dados” 
para a pesquisa criminológica. 

Outro ponto importante, é que Sutherland, de maneira 
semelhante ao da teoria das atividades rotineiras (ou das 
oportunidades), concebe que existe uma “vulnerabilidade 
das vítimas” (SUTHERLAND (2014 [1940]), p.101). 

Com alguma semelhança à teoria da escolha racional 
do crime, de Gary S. Becker, Sutherland propõe que: “Gru-
pos e pessoas são individualistas; eles estão mais preocu-
pados com os próprios interesses do que com o bem-estar 
comum.” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.103)

Com efeito, a teorização de Sutherland complementa24 
as perspectivas que vêm na pobreza a origem dos crimes. 
Segundo Sutherland: (a) embora, tais teorias possam expli-
car os crimes violentos ou coercitivos, (b) elas não explicam 
os crimes de colarinho branco, os quais “não usam métodos 
coercitivos” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.99). 

De um modo surpreendente, a concepção de Suther-
land é devedora da teoria da subcultura do crime, da cri-
minologia ambiental26 e antecipa questões da teoria da 
eficácia coletiva27. Todas essas influências podem ser de-
tectadas na obra geral de Sutherland, mas um trecho do 
seu artigo sobre o crime de colarinho branco evoca todas 
elas como se pode observar: 

A associação diferencial culmina no crime porque a 
comunidade não é organizada o bastante contra aquele 
comportamento. A lei age em uma direção, enquanto outras 
forças atuam em sentido contrário. No mercado, as “regras 
do jogo” entram em conflito com as regras jurídicas. Um 
empresário que busca obedecer à lei é impelido por seus 
competidores a adotar os métodos deles. Isto é bem evi-
denciado pela persistência da corrupção privada em que 
pese os esforços extenuantes de organizações econômi-
cas para eliminá-la. [...]. Consequentemente, não é possível 
para a comunidade oferecer uma firme oposição ao crime. 

Os órgãos de defesa do consumidor e comissões de pre-
venção ao crime, compostas por empresários e outros pro-
fissionais, combatem furtos, roubos e fraudes inexpressi-
vas, mas são negligentes em relação aos os crimes de seus 
próprios membros. As forças que incidem sobre a classe 
baixa também estão em conflito. A desorganização social 
afeta as duas classes de maneira semelhante. (SUTHER-
LAND, 2014 [1940], p.103, grifo nosso). 

É deste modo que a teoria da associação diferencial 
traça um modelo teórico generalizador, capaz de explicar 
a criminalidade das classes médias e da classe alta. Com 
ela Sutherland contribuiu para fundamentar estudos que 
encontram na noção genérica de “aprendizagem” uma refe-
rência fundamental. 

Quanto aos crimes das classes baixas, Sutherland aponta 
a “desorganização social” como fator determinante do crime 
entre as classes desfavorecidas. Dados como os que são ar-
rolados abaixo são importantes na análise de Sutherland: 

(a) As “regiões violentas” consistem em bairros pobres 
e deteriorados localizados em regiões centrais das cidades; 

(b) As “comunidades violentas” consistem em regiões 
habitadas por populações de origens variadas, principal-
mente imigrantes; 

(c) Os bairros com grande incidência de criminalidade 
violenta consistem em regiões que mantinham altos níveis 
de rotatividade residencial, com baixo poder de fixação da 
população local por longos períodos. 

A segregação residencial, portanto, é fator operante na 
conformação das “regiões violentas”. Deste modo, a dife-
renciação ecológica do fenômeno do crime, não deixa de 
revelar as desigualdades socioeconômicas entre as popula-
ções favorecidas e desfavorecidas. Pelo que as caracterís-
ticas sociais da população residente no território explicam 
as variações nas taxas de criminalidade. 

II - TEORIA DO AUTOCONTROLE DE MICHAEL R. 
GOTTFREDSON E TRAVIS RIRCH. 

Apresentação 

Em “A general theory of crime” (1990), Michael Gott-
fredson e Travis Hirschi elaboraram – conforme encaminha 
o título de sua obra – uma “teoria geral da criminalidade” 
que relaciona o ato criminoso às “diferenças individuais na 
propensão ao cometimento de atos criminosos.” (p.87). Eles 
pretendem apontar os requisitos comportamentais do ato 
criminoso sem, contudo, incorrerem numa visão determinís-
tica do criminoso.28 Esses autores tencionam, ainda, que 
a sua teoria seja, de algum modo, um aperfeiçoamento das 
“teorias clássicas [do crime] ou teorias do controle” (GOTT-
FREDSON; HIRSCHI, 1990, p.86), presentes, significativa-
mente, nos escritos de Jeremy Bentham. Eles argumentam 
que: “De fato, a compatibilidade da visão clássica do crime 
e a ideia de que as pessoas diferem em autocontrole é, em 
nossa visão, notável.” (GOTTFREDSON; HIRSCHI, 1990, 
p.87). Os autores, então, afirmam que a teoria clássica “é 
uma teoria do controle social ou externo” (GOTTFRED-
SON; HIRSCHI, 1990, p.87), ao passo que teoria deles é 
sobre o autocontrole. 
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Gottfredson e Hirschi (1990), então, argumentam que é o grau de autocontrole apresentado por um indivíduo que irá 
determina sua maior ou menor propensão ao crime. Para esses autores, a maior parte dos atos criminosos são banais e 
triviais, precisam apenas uma preparação curta, têm poucas consequências permanentes e muitas vezes não produzem o 
resultado que o agressor esperava (GOTTFREDSON; HIRSCHI, 1990, p .16). Eles, ainda, observam que diferentes atos 
criminosos são intercambiáveis, porque estes mostram as mesmas características como o imediatismo e baixo grau de 
esforço. Assim, as diferenças entre crimes instrumentais e expressivos, ou entre crimes violentos e crimes não-coercitivos 
“são sem sentido e enganosas”. (GOTTFREDSON; HIRSCHI, 1990, p.22). 

De acordo esses autores, os indivíduos adquirem (ou não) a capacidade de controle da impulsividade29 e imediatis-
mo (autocontrole) por meio da socialização familiar. Assim, os indivíduos com baixo autocontrole buscam a satisfação do 
prazer imediato sem considerar as consequências negativas em longo prazo, apresentando uma propensão a ceder a 
oportunidades momentâneas e a não adiar gratificações.

De acordo com o mencionado supra, Gottfredson e Hirschi (1990) sustentam que: “[...] a principal causa do baixo 
autocontrole parece, portanto, ser uma ineficaz criação de filhos [...] [,] “educação defeituosa” ou “negligência” na casa é a 
causa primária do crime.” (p.97). Eles afirmam que é necessário levar em consideração “a relação entre  condição familiar 
e delinquência.” (GOTTFREDSON; HIRSCHI, 1990, p.97). Assim, a instituição social fundamental para a prevenção do 
crime é a família. 

Viapiana (2006) resume a teoria do autocontrole nos seguintes termos: 
[...] a teoria do autocontrole combina uma teoria da natureza humana segundo a qual estão presentes no indivíduo 

tanto a tendência para ações boas como para más, com a noção de que as pessoas aprendem valores morais e legais 
associados às boas ou más ações e, ainda, reserva ao indivíduo certo espaço para uma decisão racional para certas ati-
tudes em detrimento de outras, pelo crime ou pelo não crime. (p.111). 

Esse elemento de “cálculo”, contudo, é feito de maneira diferente de indivíduo para indivíduo. Mas, o tema o interesse 
próprio e do egoísmo está presente na teoria do autocontrole. Gottfredson e Hirschi (1990) afirmam que: “pessoas com 
baixo autocontrole tendem a ser egocêntricas, indiferentes ou insensíveis ao sofrimento e às necessidades dos outros.” 
(p.89). A premissa sobre a “natureza humana” é de que as pessoas perseguem, naturalmente, os seus próprios interesses 
e, a menos que sejam socializadas em contrário (no seio da família), elas usarão quaisquer que sejam os meios dispo-
níveis para alcançar seus objetivos egocêntricos. É desta maneira que Robert (2005) resume que a teoria do crime de 
Gottfredson e Hirschi termina por definir “[...] o crime como um auto de fraude ou de força no intuito de satisfazer o próprio 
interesse.” (p.117). 

A relação entre “natureza humana” e “socialização” está no fato de que: 
(a) Premissa sobre a natureza humana: a pessoas tendem a ser egoístas e buscar os seus próprios interesses; 
(b) Premissa sobre a socialização: uma socialização familiar bem sucedida encaminha as pessoas para não serem 

egoístas e para levarem em conta o interesse das outras pessoas. 

De modo que, Gottfredson e Hirschi (1990) sustentam que: 
(a) “[...] a principal causa do baixo autocontrole parece, portanto, ser uma ineficaz criação de filhos [...] (p.97); 
(b) [...] “educação defeituosa” ou “negligência” [da família] [...] é a causa primária do crime.” (p.97). 

De maneira que, Gottfredson e Hirschi (1990) afirmam que é fundamental considerar a relação entre condição familiar 
e delinquência. 

Análise Comparativa 

Tal tese ocupa, na Criminologia, um lugar de destaque entre as teorias que remetem o crime à estrutura psíquica do 
indivíduo e à dinâmica da socialização intrafamiliar. Aqui, também temos uma teoria que pode ser situada no nível interpes-
soal de análise do crime. Embora, os autores não tirem, em nenhum momento de sua elaboração, os olhos do indivíduo, 
o qual explica o crime sem, contudo, ser a “causa” do crime. 

Há uma aparência de aproximação à concepção de Becker (1968) sobre a “teoria da escolha racional do crime”. Mas, 
tal aproximação não é automática. Embora permita “certo espaço para a decisão racional” por parte dos indivíduos – con-
forme aponta Viapiana (2006) –, Gottfredson e Hirschi (1990) entendem que, ao contrário de uma capacidade para tomar 
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4.1 CONCEITOS INICIAIS DO RACIOCÍNIO LÓ-
GICO: PROPOSIÇÕES, VALORES LÓGICOS, 
CONECTIVOS, TABELAS-VERDADE, TAUTO-
LOGIA, CONTRADIÇÃO, EQUIVALÊNCIA EN-

TRE PROPOSIÇÕES, NEGAÇÃO DE UMA PRO-
POSIÇÃO, VALIDADE DE ARGUMENTOS; 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver 
problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu 
domínio das diferentes áreas do estudo da Matemática: 
Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, 
Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo 
Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial 
envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico 
temporal ou orientação temporal envolve datas, calendário, 
ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões 
que envolvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita 
e tirar conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de 
análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada 
ao se candidatar a uma vaga. Raciocínio verbal é parte da 
capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, 
aquisição, organização e aplicação do conhecimento por 
meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você 
recebe um trecho com informações e precisa avaliar um 
conjunto de afirmações, selecionando uma das possíveis 
respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência 
lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, 
consideradas as informações ou opiniões contidas no 
trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a 
afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que 
são proposições. Chama-se proposição toda sentença 
declarativa à qual podemos atribuir um dos valores lógicos: 
verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de 
uma sentença fechada.

Elas podem ser:
Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um 

valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a 
proposição!), portanto, não é considerada frase lógica. 
São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou 
ontem? – Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – 

Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, 

paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão 
paradoxal) – O cachorro do meu vizinho morreu (expressão 
ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um 
ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse 
caso, será considerada uma frase, proposição ou sentença 
lógica.

Proposições simples e compostas

Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO 
contém nenhuma outra proposição como parte integrante 
de si mesma. As proposições simples são designadas 
pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras 
proposicionais.

Proposições compostas (ou moleculares ou 
estruturas lógicas): aquela formada pela combinação 
de duas ou mais proposições simples. As proposições 
compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas 
P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são 
formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos

As proposições compostas são formadas por 
proposições simples ligadas por conectivos, aos quais 
formam um valor lógico, que podemos vê na tabela a 
seguir:
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Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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APOSTILAS OPÇÃOAPOSTILAS OPÇÃOA Sua Melhor Opção em Concursos PúblicosA Sua Melhor Opção em Concursos PúblicosNoções de LógicaA Opção Certa Para a Sua RealizaçãoA Opção Certa Para a Sua RealizaçãoNoções de LógicaOperaçãoConectivoEstrutura LógicaTabela verdadeNegação~Não pConjunção^p e qDisjunção Inclusivavp ou qDisjunção ExclusivavOu p ou qCondicional→Se p então qBicondicional↔p se e somente se qEm síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questõesExemplo: (MEC – Conhecimentos básicos para os Postos 9,10 e 11)16 – CESPE)A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a(    ) Certo       (     ) ErradoResolução:P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:RQP[ Pv(Q↔R) ]VVVVVVVVVVFFVVVVVFVVVFFVVFFFFFFVFVVVVVFFFVFFFVFFFFVVVFVFFFFFVFVFResposta: Certo.4.2 ESTRUTURAS LÓGICAS E LÓGICA DE AR-GUMENTAÇÃO; 4.3 QUESTÕES DE ASSOCIA-ÇÃO; 4.4 VERDADES E MENTIRAS; LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃOChama-se argumento a afirmação de que um grupo de proposições iniciais redunda em outra proposição final, que será consequência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argumento.Exemplo:P1: Todos os cientistas são loucos.P2: Martiniano é louco.Q: Martiniano é um cientista.O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento formado por duas premissas e a conclusão).A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a entender o que significa um argumento válido e um argumento inválido.Argumentos Válidos Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigatória do seu conjunto de premissas.Exemplo: O silogismo...P1: Todos os homens são pássaros.P2: Nenhum pássaro é animal.Q: Portanto, nenhum homem é animal.... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da conclusão sejam totalmente questionáveis.O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTEÚDO!Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!
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Como saber se um determinado argumento é 
mesmo válido? 

Para se comprovar a validade de um argumento é 
utilizando diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). 
Trata-se de um método muito útil e que será usado com 
frequência em questões que pedem a verificação da 
validade de um argumento. Vejamos como funciona, usando 
o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa P1, que 
“todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor 
(homens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto 
maior (dos pássaros). E será sempre essa a representação 
gráfica da frase “Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do 
outro, estando o círculo menor a representar o grupo de 
quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos 
que a palavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia 
que ela exprime é de uma total dissociação entre os dois 
conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma 
sentença “Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem 
nenhum ponto em comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas 
premissas vistas acima e as analisemos em conjunto. 
Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
 – NENHUM homem é animal – com o desenho das 

premissas será que podemos dizer que esta conclusão 
é uma consequência necessária das premissas? Claro 
que sim! Observemos que o conjunto dos homens está 
totalmente separado (total dissociação!) do conjunto dos 
animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos

Dizemos que um argumento é inválido – também 
denominado ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma 
– quando a verdade das premissas não é suficiente para 
garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, 
pois as premissas não garantem (não obrigam) a verdade 
da conclusão. Patrícia pode gostar de chocolate mesmo 
que não seja criança, pois a primeira premissa não afirmou 
que somente as crianças gostam de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a 
validade do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos 
do mesmo artifício, que o argumento em análise é inválido. 
Comecemos pela primeira premissa: “Todas as crianças 
gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: 
“Patrícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar 
o diagrama acima (da primeira premissa) e nele indicar 
onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao 
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5.1 SISTEMA OPERACIONAL: CONCEITO 
DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E 

ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE 
TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUI-
VOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRA-

MAS E APLICATIVOS, DIGITALIZAÇÃO DE AR-
QUIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 

APLICATIVOS PARA ESCRITÓRIO; 

O Windows assim como tudo que envolve a informá-
tica passa por uma atualização constante, os concursos 
públicos em seus editais acabam variando em suas ver-
sões, por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto 
as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, uma 
parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas 
quando o computador está em funcionamento. O Sistema 
Operacional (SO) é um programa especial, pois é o primei-
ro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algu-
mas rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para 
utilizarmos todos os recursos do computador, com toda a 
qualidade das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a 
Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do hardwa-
re, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas 
para que alcancem seu melhor desempenho e instalar os 
demais programas, como os softwares aplicativos e utili-
tários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits 
e 64 bits está na forma em que o processador do computa-
dor trabalha as informações. O Sistema Operacional de 32 
bits tem que ser instalado em um computador que tenha o 
processador de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que 
ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendi- do na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito 

em computador e clique em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 
você precisará de um processador capaz de executar 
uma versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um 

sistema operacional de 64 bits ficam mais claros quando 
você tem uma grande quantidade de RAM (memória de 
acesso aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou 
mais. Nesses casos, como um sistema operacional de 64 
bits pode processar grandes quantidades de memória com 
mais eficácia do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits 
poderá responder melhor ao executar vários programas ao 
mesmo tempo e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win 

Vista), também 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a 

insta- lação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado du-
rante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação 
de disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corpo-
ration:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicia- lizado normalmente, insira do disco de insta-
lação do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o 
seu computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma 

ou outras preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e 

o programa não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do 
sistema. Para obter mais informações sobre como fazer 
isso, consulte Inicie o seu computador usando um disco de 
instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar 
os termos de licença, clique em aceito os termos de licen-
ça e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique 
em Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em 
op- ções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na 
opção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-

dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a con-
figuração de uma conta do usuário inicial.
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Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, ícones ou outras pastas.
Arquivos– são registros digitais criados e salvos através de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o 

Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um arquivo.
Ícones– são imagens representativas associadas a programas, arquivos, pastas ou atalhos. 
Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em um espaço vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos en-
contrar a opção pasta.

Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mouse, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e agora criaremos mais duas pastas dentro dela:
Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o procedimento botão direito, Novo, Pasta.
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Área de trabalho

Figura 11: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de 
trabalho, pois a ideia original é que ela sirva como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos para dar 
início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 12: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com todos os outros programas instalados, programas que fazem 
parte do sistema operacional e ambientes de configuração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos uma lista, cha-
mada Menu Iniciar, que contém opções que nos permitem ver os programas mais acessados, todos os outros programas 
instalados e os recursos do próprio Windows. Ele funciona como uma via de acesso para todas as opções disponíveis no 
computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:
-desligar o computador, procedimento que encerra o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetivamente a 

máquina;
-colocar o computador em modo de espera, que reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver ociosa, ou 

seja, sem uso. Muito usado nos casos em que vamos nos ausentar por um breve período de tempo da frente do compu-
tador;

-reiniciar o computador, que desliga e liga automaticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns programas 
que precisam da reinicialização do sistema para efetivarem sua insta- lação, durante congelamento de telas ou travamen-
tos da máquina.

-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambiente com 
características diferentes para cada usuário do mesmo computador.
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Figura 13: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com 
um clique no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem acessa-
dos com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones 
são configurados para entrar em ação quando o compu-
tador é iniciado. Muitos deles ficam em execução o tempo 
todo no sistema, como é o caso de ícones de programas 
antivírus que monitoram constante- mente o sistema para 
verificar se não há invasões ou vírus tentando ser execu-
tados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o re-
lógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, com 
o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessamos as 
Propriedades de data e hora.

Figura 14: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, 
deter- minarmos qual é o fuso horário da nossa região e 
especificar se o relógio do computador está sincronizado 
automaticamente com um servidor de horário na Internet. 
Este relógio é atualizado pela bateria da placa mãe, que vi-
mos na figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário 
diferente do que realmente deveria mostrar, na maioria das 
vezes, indica que a bateria da placa mãe deve precisar ser 
trocada. Esse horário também é sincronizado com o mesmo 
horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, pode-
mos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e de-
pois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez 
sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão delete, 
no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira 
o que foi excluído, sendo possível a restauração, caso haja 
necessidade. Para restaurar, por exemplo, um arquivo en-
viado para a lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o que 
desejarmos.

Figura 15: Restauração de arquivos enviados para a 
lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode 
ser feita com um clique com o botão direito do mouse so-
bre o item desejado e depois, outro clique com o esquerdo 
em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo 
para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção “Restaurar 
este item”, após selecionar o objeto.
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Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho muito 
grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sem-
pre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, 
ou perguntando se realmente deseja enviar aquele item 
para a Lixeira, ou avisando que o que foi selecionado será 
permanentemente excluído. Outra forma de excluir docu-
mentos ou pastas sem que eles fiquem armazenados na 
Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro can-
tos da tela para proporcionar melhor visualização de outras 
janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão es-
querdo do mouse em um espaço vazio dessa barra e com 
ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado (canto 
direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 16: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: 
Através do clique com o botão direito do mouse na barra de 
tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, podemos aces-
sar a janela “Propriedades da barra de tarefas e do menu 
iniciar”.

Figura 17: Propriedades da barra de tarefas e do menu 
iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:

-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja 
posicionada em outros cantos da tela que não seja o infe-
rior, ou seja, impede que seja arrastada com o botão es-
querdo do mouse pressionado.

-Ocultar automaticamente a barra de tarefas – oculta 
(esconde) a barra de tarefas para proporcionar maior apro-
veitamento da área da tela pelos programas abertos, e a 
exibe quando o mouse é posicionado no canto inferior do 
monitor.

Figura 18: Guia Menu Iniciar e Personalizar Menu
 Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a apa-
rência e comportamento de links e menus do menu Iniciar.
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CONHECIMENTOS MARCANTES DO CENÁRIO 
CULTURAL, POLÍTICO, ECONÔMICO E SOCIAL 

NO BRASIL E NO MUNDO, PRINCÍPIOS DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, CULTURAL, SAÚ-

DE, MEIO AMBIENTE, POLÍTICA E ECONOMIA 
BRASILEIRA, ANÁLISE DOS PRINCIPAIS CON-
FLITOS NACIONAIS E MUNDIAIS. AMPLAMEN-

TE VEICULADOS NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 
PELA IMPRENSA FALADA E ESCRITA NACIO-

NAL OU LOCAL (RÁDIO, TELEVISÃO, JOR-
NAIS, REVISTAS E/OU INTERNET).

POLÍTICA

STF proíbe privatização de estatais sem aval do 
Congresso, mas permite venda de subsidiárias

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quin-
ta-feira (6/6/19) que o governo federal não pode vender 
estatais sem aval do Congresso Nacional e sem licitação 
quando a transação implicar perda de controle acionário.

Na terceira sessão de julgamento do tema, a maioria 
dos magistrados da Suprema Corte permitiu vendas sem 
autorização do parlamento somente para as empresas es-
tatais subsidiárias. A decisão também vale para governos 
estaduais e prefeituras.

Uma empresa subsidiária é uma espécie de subdivi-
são de uma companhia, encarregada de tarefas especí-
ficas no mesmo ramo de atividades da “empresa-mãe”. 
A Petrobras, por exemplo, tem 36 subsidiárias, como a 
Transpetro e a BR Distribuidora; a Eletrobras, 30; e o Ban-
co do Brasil, 16.

O governo federal tem, segundo o Ministério da Eco-
nomia, 134 estatais, das quais 88 são subsidiárias.

(Fonte: https://g1.globo.com/politica/noti-
cia/2019/06/06/stf-julgamento-privatizacao-estatais.ghtml)

Populistas anunciam aliança europeia de extrema 
direita

Os partidos populistas de direita Alternativa para a Ale-
manha (AfD) e Liga, da Itália, anunciaram nesta segunda-
-feira (08/04/19) que pretendem formar um novo bloco no 
Parlamento Europeu junto com outras legendas eurocéti-
cas e de extrema direita.

O novo grupo deve se chamar Aliança Europeia de 
Pessoas e Nações (EAPN), afirmou Jörg Meuthen, um dos 
líderes da AfD, em coletiva de imprensa ao lado do líder da 
Liga, o ministro do Interior e vice-primeiro-ministro italiano, 
Matteo Salvini, em Milão.

Meuthen, que também é o principal candidato da AfD 
para as eleições europeias de maio deste ano, afirmou 
que o encontro em Milão foi um “sinal de partida para algo 
novo”. Ele viajou à Itália a convite de Salvini, que também 
lançou sua campanha para o Parlamento Europeu.

Meuthen enfatizou que, no futuro, os nacionalistas de 
direita não estariam mais fragmentados, mas unidos. O 
desejo do grupo é promover a concessão de mais poderes 
aos Estados-membros e reduzir a influência de Bruxelas.

Líderes dos direitistas Partido Popular Dinamarquês 
e Finns, da Finlândia, também participaram do encontro 
organizado por Salvini. A Rassemblement National (Agru-
pamento ou Comício Nacional, a antiga Frente Nacional), 
de Marine Le Pen, e o Partido da Liberdade da Áustria 
também devem se juntar à EAPN, embora não tenham 
participado da reunião desta segunda-feira.

Meuthen defendeu uma “proteção poderosa” das fron-
teiras externas da UE e a supressão da “migração ilegal”.

Na Itália, o discurso de Salvini contra a imigração ilegal 
e o lema de “primeiro os italianos” seduziu eleitores. Agora, 
ele quer conquistar com a suas ideias também as institui-
ções europeias.

Atualmente, há três grupos de extrema direita e euro-
céticos no Parlamento Europeu: o Europa da Liberdade e 
da Democracia Direta, da AfD; os Conservadores e Re-
formadores Europeus, que incluem o Partido Lei e Justiça 
(PiS), da Polônia; e o Europa das Nações e da Liberdade, 
da Liga e de Le Pen.

(Fonte:https://www.dw.com/pt-br/populistas-anun-
ciam-al ian%C3%A7a-europeia-de-extrema-direi-
ta/a-48253448)

Ministério da Economia reduziu 2,9 mil cargos em 
comissão

A fusão de quatro antigos ministérios – Fazenda; Pla-
nejamento; Indústria, Comércio Exterior e Serviços; e par-
te da estrutura do Trabalho – gerou a redução de 2,9 mil 
cargos. O novo quadro dos cargos em comissão e das fun-
ções de confiança entrou em vigor hoje (30/01/19).

A economia em dinheiro não foi informada. Os funcio-
nários serão dispensados amanhã (31/01/19). De acordo 
com a pasta, foi necessário um período de transição em 
janeiro para não demitir todos os comissionados de uma 
vez e afetar a continuidade do ministério.

Nos últimos 28 dias, o Ministério da Economia adotou 
medidas para alocar os servidores dentro da nova estru-
tura, publicar os atos de nomeação e definir a correspon-
dência entre as funções dos órgãos extintos e do novo 
ministério.

A adequação dos espaços físicos está em andamento 
e levará vários meses. Segundo o Ministério da Economia, 
os servidores deverão permanecer no local onde desem-
penham suas funções. Pela nova estrutura, a pasta funcio-
na em cinco prédios da Esplanada dos Ministérios.

Segundo o Ministério da Economia, a fusão permitiu a 
redução de 243 cargos de Direção e Assessoramento Su-
perior (DAS), 389 funções comissionadas do Poder Execu-
tivo (FCPE) e mais 2.355 funções gratificadas, totalizando 
2.987 cargos extintos.

Agora, o Ministério da Economia tem 3.612 cargos co-
missionados distribuídos da seguinte forma: 1.569 cargos 
de DAS e 2.043 Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo (FCPE). Essas últimas só podem ser ocupadas por 
servidores concursados.

Ao todo, sete Secretarias Especiais compõem o pri-
meiro escalão do ministério: Fazenda; Receita Federal; 
Previdência e Trabalho; Comércio Exterior e Assuntos In-
ternacionais; Desestatização e Desinvestimento; Produti-
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vidade, Emprego e Competitividade; e Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital, além da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.

Cada uma das Secretarias Especiais tem pelo menos 
duas secretarias, como a Secretaria de Previdência e a 
Secretaria de Trabalho, que integram da Secretaria Espe-
cial de Previdência e Trabalho. Responsável por herdar 
as atividades do antigo Ministério da Fazenda e parte das 
atividades dos antigos Ministérios do Planejamento e do 
Trabalho, a Secretaria Especial de Fazenda tornou-se a 
divisão com mais órgãos, com quatro secretarias, cinco 
subsecretarias e dois departamentos.

Entre as atribuições do Ministério da Economia, es-
tão a administração financeira e a contabilidade pública, 
a desburocratização, a gestão e o governo digital, a fisca-
lização e o controle do comércio exterior, a previdência e 
as negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/no-
ticia/2019-01/ministerio-da-economia-reduziu-29-mil-car-
gos-em-comissao)

Posse de Jair Messias Bolsonaro
Jair Messias Bolsonaro (PSL), 63, tomou posse como 

o 38º presidente do Brasil às 15h15 desta terça-feira 
(1º/01/19), em cerimônia no Congresso Nacional, para o 
mandato entre 2019 e 2022. Emocionado, ele acompanhou 
a execução do Hino Nacional antes de fazer o juramento 
constitucional e assinar o termo de posse. Em seguida, fez 
seu primeiro discurso no novo cargo. Às 16h35, teve início 
o cerimonial rumo ao Palácio do Planalto. Após descer a 
rampa do Congresso ao lado dos presidentes do Senado, 
Eunicio Oliveira (MDB-CE), e da Câmara, Rodrigo Maia 
(DEM-RJ), Bolsonaro ouviu novamente o Hino e passou as 
tropas em revista. Às 17h01, após subir a rampa do Pla-
nalto acompanhado da primeira-dama, Michelle, do vice, 
Hamilton Mourão e da mulher dele, Paula, Bolsonaro rece-
beu a faixa presidencial das mãos do agora ex-presidente 
Michel Temer (MDB).

(Fonte: https://www.bol.uol.com.br/noti-
cias/2019/01/01/bolsonaro-posse-presidente.htm)

Nova cirurgia
O presidente Jair Bolsonaro (PSL) passou por uma 

cirurgia no dia 28/01/19 para retirada de uma bolsa de co-
lostomia, que ele usava desde que foi esfaqueado em um 
ato de campanha, em setembro de 2018.

O procedimento foi realizado no Hospital Israelita Al-
bert Einstein, na zona sul de São Paulo, durou cerca de 
sete horas (das 8h30 às 15h30) e, de acordo com a asses-
soria do Palácio do Planalto, teve “êxito”.

(Fonte: bol.com.br/noticias)

MP de Bolsonaro reorganiza ministério e dá supe-
restrutura a Moro e Guedes

Nas primeiras horas de seu governo, o presidente 
Jair Bolsonaro (PSL) publicou três atos nesta terça-feira 
(01/01/19): uma medida provisória que determina a estru-
tura do novo governo e um decreto que estabelece o novo 
valor do salário mínimo (R$ 998) e a nomeação de 21 dos 

22 ministros do novo governo.A medida provisória publica-
da em edição extraordinária do Diário Oficial “estabelece 
a organização básica dos órgãos da Presidência da Repú-
blica e dos Ministérios”, oficializando fusões, extinções e 
transferências de órgãos e a criação da superestrutura das 
pastas comandadas por Sergio Moro (Justiça e Segurança 
Pública) e Paulo Guedes (Economia).

De acordo com a medida, os seguintes órgãos inte-
gram a Presidência da República: Casa Civil, secretaria 
de Governo, secretaria-geral, o gabinete pessoal do pre-
sidente, o gabinete de Segurança Institucional e a Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. Também 
integram a Presidência da República, mas como órgãos 
de assessoramento, o Conselho de Governo, o Conselho 
Nacional de Política Energética, o Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da Repúbli-
ca, o Advogado-Geral da União e a assessoria especial do 
presidente. A Presidência também conta com dois órgãos 
de consulta: o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional. 

Os ministérios são 16: Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento; Cidadania; Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; Defesa; Desenvolvimento Regional; Eco-
nomia; Educação; Infraestrutura; Justiça e Segurança Pú-
blica; Meio Ambiente; Minas e Energia; Mulher, Família e 
Direitos Humanos; Relações Exteriores; Saúde; Turismo; 
e a Controladoria-Geral da União. De acordo com a nova 
organização, também possuem o status de ministros de 
Estado o chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca; o chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; o chefe da Secretaria-Geral da Presidência da 
República; o chefe do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República; o advogado-geral da União; 
e o presidente do Banco Central.

(Fonte:https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noti-
cias/2019/01/01/bolsonaro-moro-guedes-ministerio-gover-
no-medida-provisoria-primeiro-ato.htm)

Flávio Bolsonaro: entenda as suspeitas e o que o 
senador eleito diz sobre elas 

Filho mais velho do presidente Jair Bolsonaro, o se-
nador eleito Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) se tornou o centro 
das atenções da família depois que veio à tona, em de-
zembro de 2018, um relatório do Coaf (Conselho de Con-
trole de Atividades Financeiras), órgão do Ministério da Fa-
zenda, sobre movimentação financeiras atípicas feitas por 
seu então assessor parlamentar, Fabricio Queiroz.

Além disso, Flávio também é investigado por ter ocu-
pado um cargo comissionado na Câmara dos Deputados 
enquanto fazia estágio e faculdade no Rio.

Já no dia 22 de janeiro, uma nova operação do MP 
contra 13 suspeitos de envolvimento com milícias trouxe 
novamente o nome o nome do primogênito de Jair Bol-
sonaro aos holofotes: Flávio Bolsonaro empregou em seu 
gabinete parentes do ex-capitão da PM Adriano Maga-
lhães da Nóbrega, acusado de comandar milícias no Rio 
de Janeiro.

 (Fonte:https://www.bol.uol.com.br/noti-
cias/2019/01/25/flavio-bolsonaro-entenda-quais-sao-as-
-suspeitas-e-o-que-o-senador-eleito-diz-sobre-elas.htm)
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ECONOMIA

Mercado vê ritmo ainda fraco de crescimento no 3º 
trimestre, mas projeta PIB melhor em 2020

A economia brasileira manteve a trajetória de recupe-
ração no 3º trimestre, mas em ritmo ainda fraco, com o 
crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) sendo susten-
tado por um maior consumo das famílias, em meio a um 
cenário de juros mais baixos, inflação controlada e expan-
são do volume das operações de crédito. 

Levantamento do G1 aponta para uma expectativa de 
alta entre 0,3% e 0,66% do Produto Interno Bruto (PIB) no 
3º trimestre, frente aos 3 meses anteriores. Das 14 con-
sultorias e instituições financeiras consultadas, 9 esperam 
uma alta entre 0,4% e 0,5%. Os dados oficiais serão divul-
gados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) nesta terça-feira (3/12/19).

Para o resultado de 2019, 7 das 14 ainda estimam um 
avanço abaixo 1%, e outras 7 preveem uma alta de 1% 
ou 1,1%. Portanto, provavelmente abaixo do desempenho 
registrado nos 2 anos anteriores. Já para 2012, 12 delas 
projetam um crescimento de, no mínimo, 2%.

Por conta das possíveis revisões dos resultados ante-
riores, ainda há dúvidas se o resultado do PIB do 3º trimes-
tre será maior ou menor que o do 2º trimestre.

A avaliação geral é que, independentemente do per-
centual de crescimento no período de julho a setembro, 
a economia brasileira chega na reta final do ano com 
perspectivas melhores que as que se tinha nos primeiros 
meses do ano, quando parte do mercado chegou a temer 
inclusive o risco de uma recessão técnica, caracterizada 
por duas retrações trimestrais seguidas.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/12/02/mercado-ve-ritmo-ainda-fraco-de-cresci-
mento-no-3o-trimestre-mas-projeta-pib-melhor-em-2020.
ghtml)

Brasil fica isolado no Brics por posições sobre Ve-
nezuela e comércio

A situação na Venezuela e a reforma da Organização 
Mundial do Comércio estão aprofundando o racha dentro 
dos Brics e ameaçam a reunião do grupo que se realizará 
em Brasília, nos dias 13 e 14 de novembro.

O placar entre os Brics é de 4 a 1 no tema Venezuela: 
China, Rússia, África do Sul e Índia têm posição oposta à 
do Brasil, que se alinhou aos EUA.

Nenhum dos quatro países reconhece como legítimo o 
governo do autodeclarado presidente interino Juan Guai-
dó, ao contrário do Brasil, e todos se opõem a qualquer 
tipo de intervenção externa.

(Fonte:https://www.diariodocentrodomundo.com.br/
essencial/brasil-fica-isolado-no-brics-por-posicoes-sobre-
-venezuela-e-comercio/)

Número de empresas abertas no país cresce 30,8% 
em outubro

O número de empresas abertas em outubro deste ano 
aumentou 30,8%, ante o mesmo período de 2018, com o 
surgimento de 307.443 novos empreendimentos, quase 10 

mil por dia, segundo levantamento da Serasa Experian. O 
acumulado de janeiro a outubro foi de 2,6 milhões, 23,1% 
a mais do que a soma de janeiro a dezembro de 2018, 
quando o volume foi de 2,5 milhões.

Segundo os dados, as empresas do setor de serviços 
apresentaram variação de 26,6%, seguidas por indústrias 
(18,2%) e comércio (13,1%). Até outubro, os microempre-
endedores individuais representavam 81,5% do total, en-
quanto 7,2% eram sociedades limitadas e 5,4%, empresas 
individuais.

(Fonte:http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/no-
ticia/2019-12/numero-de-empresas-abertas-no-pais-cres-
ce-308-em-outubro)

Renault-Nissan-Mitsubishi: conheça a aliança cria-
da pelo brasileiro Carlos Ghosn

A repercussão mundial da prisão do brasileiro Carlos 
Ghosn está muito ligada ao fato de ele ser o homem de 
frente não só da Nissan, onde é membro do conselho, mas 
de 3 grandes montadoras, comandando a chamada Alian-
ça Renault-Nissan-Mitsubishi.

Juntas, elas venderam 10,6 milhões de carros no mun-
do em 2017, reivindicando o posto de número 1 sobre o 
grupo Volkswagen.

Ghosn foi preso sob suspeita de sonegação e fraude 
fiscal. O executivo não declarou mais de 5 bilhões de ie-
nes (o equivalente a R$ 167,4 milhões) de seu pagamento 
como presidente na Nissan. As fraudes fiscais ocorreram 
entre 2010 e 2015.

A Nissan não é dona da Renault, nem vice-versa. Po-
rém, são mais do que parceiras: as duas montadoras têm 
parte das ações uma da outra, mas nunca houve uma fu-
são. (...)

Na prática, elas dividem conhecimentos em engenha-
ria, pesquisa e desenvolvimento, partes da produção e têm 
investimentos comuns. Isso resulta em menos gastos para 
ambas, uma bandeira de Ghosn, que chegou a ser apeli-
dado de “cost-killer” (“cortador de custos”) na Nissan.

(Fonte:https://g1.globo.com/carros/noticia/2018/11/21/
renault-nissan-mitsubishi-conheca-a-alianca-criada-pelo-
-brasileiro-carlos-ghosn.ghtml)

Brasil sobe no ranking de competitividade do Fó-
rum Econômico Mundial

O Brasil subiu um degrau no ranking do Fórum Econô-
mico Mundial que avalia a competitividade de 141 países. 
Avançamos da 72ª posição (2018) para a 71ª colocação 
na lista de 2019. O Global Competitiveness Index (GCI)foi 
divulgado, nesta quarta-feira (9/10/19), pelo Fórum Econô-
mico Mundial. Singapura foi apontado como o país mais 
competitivo do mundo, à frente dos Estados Unidos e de 
Hong Kong. Os últimos lugares ficaram com República De-
mocrática do Congo, Yemen e Chade.

Os melhores resultados do Brasil foram nos pilares de 
infraestrutura, dinamismo de negócios e mercado de tra-
balho.Em infraestrutura, o país passou para o 78º lugar, 
avançando três pontos em relação a 2018; em dinamismo 
de negócios, subimos da 108ª posição para a 67ª, princi-
palmente, por causa da redução do tempo para abrir um 
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negócio. Outra melhora foi registrada no pilar mercado de 
trabalho: estávamos em 114º lugar em 2018 e passamos 
para a 105ª posição em 2019. 

Em capacidade de inovação, permanecemos na 40ª 
posição, mesmo desempenho do ano passado. E em qua-
lificação, caímos do 94º para o 96º lugar. Já em mercado 
de produtos, passamos da 117ª para 124ª colocação. Se-
gundo a Secretaria Especial de Produtividade e Competi-
tividade do Ministério da Economia (Sepec), os números 
refletem principalmente dados até 2018, e são fruto das 
políticas praticadas por governos anteriores, que produzi-
ram diversos entraves no ambiente de negócios do País. A 
Sepec reconhece todos os desafios diagnosticados nesse 
ranking, mas traz uma visão de futuro e um plano de tra-
balho que vão transformar a produtividade e a competitivi-
dade do Brasil. 

(Fonte:http://www.economia.gov.br/noticias/2019/10/
brasil-sobe-no-ranking-de-competitividade-do-forum-eco-
nomico-mundial)

Guerra comercial entre EUA e China se agrava
Pequim, 24 Ago 2019 (AFP) - O presidente dos Es-

tados Unidos, Donald Trump, reagiu nesta sexta-feira às 
novas tarifas anunciadas por Pequim contra produtos 
americanos elevando a taxação sobre bens chineses, am-
pliando a guerra comercial que ameaça a economia global. 
Trump criticou a “relação comercial injusta” e disse que “a 
China não deveria ter colocado novas tarifas sobre 75 bi-
lhões de dólares de produtos americanos” por motivação 
política. O presidente decidiu elevar a tarifa de 25% sobre 
250 bilhões em produtos chineses para 30%, a partir de 1º 
de outubro. E as tarifas sobre 300 bilhões de dólares em 
produtos que devem entrar em vigor em 1º de setembro e 
que eram de 10%, agora serão fixadas em 15%.

(Fonte:ht tps: / /economia.uol .com.br /not ic ias/
afp/2019/08/24/guerra-comercial-entre-eua-e-china-se-a-
grava.htm)

Natura anuncia compra da Avon
A fabricante de cosméticos Natura anunciou nesta 

quarta-feira (22) a aquisição da Avon, em uma operação 
de troca de ações. Segundo a companhia, a operação cria 
o quarto maior grupo exclusivo de beleza do mundo.

A partir da transação, será criada uma nova holding 
brasileira, Natura Holding. Os atuais acionistas da Natura 
ficarão com 76% da nova companhia, enquanto os atuais 
detentores da Avon terão os demais cerca de 24%.

No negócio, o valor da Avon é estimado em US$ 3,7 
bilhões, e o da nova companhia combinada em US$ 11 
bilhões. Os papéis da Natura Holding serão listados na B3, 
a bolsa brasileira, e terão certificados de ações (ADRs) ne-
gociados na bolsa de valores de Nova York (NYSE). Os 
acionistas da Avon terão opção de receber ADRs negocia-
dos na NYSE ou ações listadas na B3.

Em comunicado, a Natura informa que a transação 
permanece “sujeita às condições finais habituais, incluindo 
a aprovação tanto pelos acionistas da Natura quanto da 

Avon, assim como das autoridades antitruste do Brasil e 
outras jurisdições”. A conclusão da operação é esperada 
para o início de 2020.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noti-
cia/2019/05/22/natura-anuncia-compra-da-avon.ghtml)

Desemprego cresce em 14 das 27 unidades da fe-
deração no 1º trimestre, diz IBGE

O desemprego cresceu em 14 das 27 unidades da fe-
deração no 1º trimestre, na comparação com o trimestre 
anterior, segundo dados divulgados nesta quinta-feira (16) 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Nos demais estados, houve estabilidade.

A taxa de desemprego média no país nos 3 primeiros 
meses do ano subiu para 12,7%, conforme já divulgado 
anteriormente pelo órgão.

Segundo o IBGE, as maiores taxas de desemprego 
foram observadas no Amapá (20,2%), Bahia (18,3%) e 
Acre (18,0%), e a menores, em Santa Catarina (7,2%), Rio 
Grande do Sul (8,0%) e Paraná e Rondônia (ambos com 
8,9%). Em São Paulo e no Rio de Janeiro, as taxas ficaram 
em 13,5% e 15,3%, respectivamente.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/05/16/desemprego-cresce-em-14-das-27-unida-
des-da-federacao-no-1o-trimestre-diz-ibge.ghtml)

Governo informa que neste ano não haverá horário 
de verão

O porta-voz da Presidência da República, Otávio Rêgo 
Barros, informou nesta sexta-feira (5/4/19) que não haverá 
horário de verão neste ano.

Inicialmente, Rêgo Barros disse que o governo havia 
decidido acabar com o horário de verão. De acordo com o 
porta-voz, o Ministério de Minas e Energia fez uma pesqui-
sa segundo a qual 53% dos entrevistados pediram o fim do 
horário de verão.

Pouco depois de Otávio Rêgo Barros informar a deci-
são do governo, Bolsonaro publicou uma mensagem sobre 
o assunto em uma rede social:

“Após estudos técnicos que apontam para a elimina-
ção dos benefícios por conta de fatores como iluminação 
mais eficiente, evolução das posses, aumento do consu-
mo de energia e mudança de hábitos da população, de-
cidimos que não haverá Horário de Verão na temporada 
2019/2020.”

De acordo com o Ministério de Minas e Energia, o Bra-
sil economizou pelo menos R$ 1,4 bilhão desde 2010 por 
adotar o horário de verão. Segundo os números já divul-
gados, entre 2010 e 2014, o aproveitamento da luz do sol 
resultou em economia de R$ 835 milhões para os consu-
midores.

(Fonte :h t tps : / /g1 .g lobo .com/economia /no t i -
cia/2019/04/05/governo-anuncia-fim-do-horario-de-verao.
ghtml)
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Anvisa decide banir gordura trans até 2023
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

aprovou hoje (17/12/19), por votação unânime, um novo 
conjunto de regras que visa banir o uso e o consumo de 
gorduras trans até 2023.

A nova norma será dividida em 3 etapas. A primeira 
será a limitação da gordura na produção industrial de óle-
os refinados. O índice de gordura trans nessa categoria 
de produtos será de, no máximo, 2%. Essa etapa tem um 
prazo de 18 meses de adaptação, e deverá ser totalmente 
aplicada até 1º de julho de 2021.

A data também marca o início da segunda etapa, mais 
rigorosa, que limita a 2% a presença de gorduras trans em 
todos os gêneros alimentícios. De acordo com nota publi-
cada pela Anvisa, a medida deverá “ampliar a proteção à 
saúde, alcançando todos os produtos destinados à venda 
direta aos consumidores”.

A restrição da segunda fase será aplicada até 1º de ja-
neiro de 2023 - período que marca o início da terceira fase 
e o banimento total do ingrediente para fins de consumo. 
A gordura trans ainda poderá ser usada para fins indus-
triais, mas não como ingrediente final em receitas para o 
consumidor.

Ácidos graxos trans
Presente principalmente em produtos industrializados, 

a gordura trans - ou ácido graxo trans, na nomenclatura 
técnica - é usada para para eliminar odores desagradáveis 
e indesejáveis nos produtos finais. A gordura trans está 
associada ao aumento do colesterol ruim (LDL) e degrada-
ção do colesterol bom (HDL).

Segundo informa a Anvisa, há provas concretas de 
que o consumo de gordura trans acima de 1% do valor 
energético total dos alimentos aumenta o risco de doenças 
cardiovasculares. A agência informou ainda que, em 2010, 
a média de consumo de gorduras trans pelos brasileiros 
em alimentos industrializados girava em torno de 1,8% - 
valor considerado perigoso. Segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS), a gordura trans foi responsável por 
11,5% das mortes por doenças coronárias no Brasil na-
quele ano, o equivalente a 18.576 óbitos em decorrência 
do consumo excessivo do óleo.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/anvisa-decide-banir-gordura-trans-ate-2023)

Por que o Brasil decidiu isentar de visto turistas de 
EUA, Japão, Austrália e Canadá

O governo brasileiro anunciou nesta segunda-feira 
que cidadãos de EUA, Japão, Austrália e Canadá não pre-
cisarão mais de vistos para viajar ao Brasil como turistas.

A decisão - que rompe o princípio de reciprocidade 
adotado historicamente pela diplomacia brasileira - não 
implica qualquer contrapartida dos países contemplados, 
que continuarão a exigir vistos para turistas brasileiros.

O decreto que detalha a medida, publicado em uma 
edição extraordinária do Diário Oficial da União, é assi-
nado pelo presidente Jair Bolsonaro e pelos ministros Er-
nesto Araújo (Relações Exteriores), Sérgio Moro (Justiça 
e Segurança Pública) e Marcelo Álvaro Antônio (Turismo).

A isenção se aplica a turistas que visitem o Brasil por 
até 90 dias e pode ser prorrogada por outros 90, desde 
que a estadia não ultrapasse 180 dias por ano a partir da 
primeira entrada no país.

Princípio de reciprocidade
Em janeiro, a BBC News Brasil publicou que o Minis-

tério das Relações Exteriores - historicamente contrário à 
liberação unilateral de vistos - havia revisto sua posição 
sob o comando de Araújo.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/bra-
sil-47605005)

Bolsonaro sanciona Lei do Médicos pelo Brasil
O presidente Jair Bolsonaro sancionou, no início da 

tarde de hoje (18/12/19), no Palácio do Planalto, a lei que 
cria o programa Médicos pelo Brasil. O programa substitui-
rá o Mais Médicos, criado em 2013.

Ao todo, o Ministério da Saúde prevê 18 mil vagas para 
médicos em todo o país, principalmente em municípios pe-
quenos e distantes dos grandes centros urbanos. Segundo 
a pasta, esse número amplia em 7 mil vagas a oferta atual 
de médicos em municípios onde há os maiores vazios as-
sistenciais do Brasil. O programa também vai formar mé-
dicos especialistas em medicina de família e comunidade. 

Em entrevista à imprensa, o ministro da Saúde, Luiz 
Henrique Mandetta, informou que os primeiros médicos 
contratados pelo novo programa começarão a trabalhar 
em cerca de quatro meses. 

“Já iniciamos a construção do processo seletivo, espe-
ramos trabalhar com isso no mês de fevereiro, para che-
garmos com os primeiros profissionais aproximadamente 
no mês de abril, porque é o tempo de fazer, corrigir, publi-
car, ver as questões que normalmente são questionáveis 
em relação ao resultado, homologar e já começar a colo-
car os médicos nos locais de mais difícil provimento do 
país”, afirmou.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/bolsonaro-sanciona-lei-do-medicos-pelo-bra-
sil)

Sarampo causou 142 mil mortes no mundo em 
2018, diz OMS

Depois de décadas de grandes progressos, a luta 
contra o sarampo está estagnando e o número de mortes 
voltou a aumentar em 2018, de acordo com alerta da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) divulgado nesta quinta-
-feira (5). No total, 142 mil pessoas morreram de sarampo 
no mundo em 2018. A cifra é quatro vezes menor do que 
em 2000, mas 15% maior do que em 2017. As crianças 
representam a maior parte das mortes.

O sarampo é um vírus muito contagioso, que pode per-
manecer em uma área até duas horas depois de que uma 
pessoa infectada tenha falecido. Ressurgiu com epidemias 
nos cinco continentes desde 2018, sobretudo, em cidades 
ou vizinhanças com baixos níveis de vacinação.

Em 2019, quase 12 mil pessoas tiveram sarampo no 
Brasil, principalmente jovens. Antes considerado um país 
livre do sarampo, o Brasil perdeu o certificado de elimina-
ção da doença concedido pela Organização Pan-Ameri-
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